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AINST/16/00045 — Relatório preliminar da CAE

I - Avaliação da Instituição

Perguntas A1. e A2.

A1.1 Instituição de Ensino Superior:
 Academia Nacional Superior De Orquestra

 
A1.2 Entidade instituidora:

 Associação Música - Educação e Cultura

 
A2. Natureza da instituição:

 <sem resposta>

 

Requisitos Gerais

A3. Projeto educativo, científico e cultural da Instituição.

A3.1. Projeto educativo, científico e cultural da Instituição.
 Está definido e é coerente com a natureza politécnica e a missão da Instituição

 
A3.2. Evidências que fundamentam a apreciação expressa.

 A missão da Academia Nacional Superior de Orquestra (ANSO) e o seu projecto educativo, científico e cultural mostram-se pertinentes, adequados e coerentes com a natureza
politécnica da Instituição. 
A sua acção principal é a formação de instrumentistas de orquestra, de directores de orquestra e pianistas na vertente de formações de câmara e acompanhadores. Considera
ainda, como acções fundamentais: i) a divulgação e extensão cultural; ii) o serviço sociocultural às comunidades, nomeadamente através de animações, audições musicais e
concertos públicos; iii) a divulgação da música contemporânea; iv) a interacção com outras artes, nomeadamente teatro, multimédia, dança e criação artística contemporânea
de multidisciplinaridade.

 A ANSO é uma instituição de ensino politécnico de características especiais, pela relação estreita que se estabelece entre uma formação desenvolvida através de um plano
curricular assente em unidades práticas instrumentais e teóricas integradas, que se articulam, de modo colaborativo, com a prática orquestral profissional, nomeadamente a
Orquestra Metropolitana de Lisboa (OML), traço que marca a entidade instituidora AMEC | Metropolitana.

 No cumprimento da sua missão, a ANSO procura: i) privilegiar o ensino artístico especializado, a pesquisa científica, artística e musical/musicológica, o desenvolvimento
tecnológico, em particular ligado à música, a inovação e a formação ao longo da vida; ii) adoptar o princípio da internacionalização, concretizado na mobilidade de estudantes,
docentes e investigadores, e na participação de redes de formação e de investigação e desenvolvimento; iii) contribuir para a competitividade das artes nacionais, através de
uma cultura de empreendedorismo e de inovação; iv) garantir elevado nível pedagógico, científico e cultural da formação. 

  
 
No cumprimento da sua missão, a ANSO procura: i) privilegiar o ensino artístico especializado, a pesquisa científica, artística e musical/musicológica, o desenvolvimento
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tecnológico, em particular ligado à música, a inovação e a formação ao longo da vida; ii) adoptar o princípio da internacionalização, concretizado na mobilidade de estudantes,
docentes e investigadores, e na participação de redes de formação e de investigação e desenvolvimento; iii) contribuir para a competitividade das artes nacionais, através de
uma cultura de empreendedorismo e de inovação; iv) garantir elevado nível pedagógico, científico e cultural da formação. 

 
 
A3.2. Evidences supporting the assessment

 The mission of the National Superior Orchestra Academy (ANSO) and its educational, scientific and cultural project are relevant, adequate and consistent with the Polytechnic
nature of the Institution.

 Its main activity is the training of orchestra musicians, orchestra directors and pianists in the field of chamber formations and accompanists. It also considers, as fundamental
actions: i) cultural dissemination and extension; ii) the socio-cultural service to the communities, namely through animations, musical auditions and public concerts; iii) the
dissemination of contemporary music; iv) interaction with other arts, namely theater, multimedia, dance and contemporary artistic creation of multidisciplinarity.

 ANSO is a polytechnic teaching institution with special characteristics, due to the close relationship between a training developed through a curricular plan based on integrated
instrumental and theoretical units, which are articulated in a collaborative way with the professional orchestral practice, namely the Orquestra Metropolitana de Lisboa (OML), a
trait that marks the founding entity AMEC | Metropolitan. 

 In fulfilling its mission, ANSO seeks to: i) give priority to specialized artistic teaching, scientific, artistic and musical / musicological research, technological development, in
particular linked to music, innovation and lifelong learning; (ii) adopt the principle of internationalization, implemented in the mobility of students, teachers and researchers, and
in the participation of training and research and development networks; (iii) contribute to the competitiveness of national arts through a culture of entrepreneurship and
innovation; (iv) ensuring a high level of education, training and culture.

 
 

A4. Organização e gestão

A4.1. Órgãos de governo da Instituição e das suas Unidades Orgânicas estatutariamente consagrados

A4.1.1 Órgãos de governo da Instituição e das suas Unidades Orgânicas estatutariamente consagrados.
 Existem, mas não satisfazem as condições legais ou não funcionam regularmente

 
A4.1.2. Evidências que fundamentam a apreciação expressa.

 Uma primeira análise dos dados vertidos no Relatório de Autoavaliação (RAA), que tiveram por referência os Estatutos em vigor (de 2010), conduziu a CAE à seguinte
apreciação:

 - Os órgãos de governo da ANSO são os previstos nos seus Estatutos: Conselho de Direcção (CD), Conselho Técnico-Científico (CTC) e Conselho Pedagógico (CP); 
 - O CD é constituído por 3 membros (1 presidente e 2 vogais), nomeados pela entidade instituidora; 

 - A constituição do CTC não apresenta consistência nos vários documentos em que é referida: 5 elementos (presidente do CD, que preside; 4 docentes, eleitos pelos pares), no
RAA e nos Estatutos; 6 elementos (os 5 atrás indicados, mais director artístico e pedagógico da AMEC/Metropolitana), no Regulamento do CTC.

 Os mandatos do CTC são de 3 anos, e as reuniões (obrigatórias) trimestrais; 
- Também a constituição do CP se mostra incoerente nos documentos em que é referida: igual nº de representantes de docentes e de estudantes, num total de 8 membros
(presidido pelo presidente do CD), no RAA; 4 docentes, 4 estudantes e presidente do CD (que preside), num total de 9 membros, nos Estatutos; 4 docentes, 4 estudantes,
presidente do CD, e director artístico e pedagógico da AMEC/Metropolitana, num total de 10 membros, no Regulamento do CP.

 Os mandatos dos docentes e dos estudantes têm uma duração de 3 e 1 ano, respectivamente, sendo as reuniões (obrigatórias) trimestrais;
 - Através das actas de CTC e CP solicitadas, relativas a 2018, a CAE considera que estes órgãos funcionam com a regularidade fixada (3 x CTC; 4 x CP).

  Dos dados acima expostos, a CAE inferiu que os órgãos de governo da Instituição existem, funcionam regularmente, mas não satisfazem todas as condições legais, quer
pelas inconsistências relatadas, quer pela ausência de paridade do nº de representantes de docentes e de estudantes no CP. 

  Durante a visita da CAE, a Instituição informou que aguardava a homologação, por parte da tutela, das alterações que havia submetido aos Estatutos em vigor.
  E imediatamente após a visita, a ANSO enviou à CAE o despacho favorável do MCTES sobre a nova versão de Estatutos (em anexo ao despacho), dando conhecimento do

seu envio para publicação em Diário da República (entrarão em vigor no dia seguinte a essa publicação).
 Deverá, por isso, a ANSO conformar de imediato os Regulamentos de todos órgãos, nomeadamente a constituição do CTC e do CP, aos novos Estatutos. 

 
A4.1.2. Evidences supporting the assessment.
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 A first analysis of the data contained in the Self-Assessment Report (RAA), which had as reference the current Statutes (of 2010), led CAE to the following assessment:
 - The governing bodies of ANSO are those provided for in its Statutes: Board of Directors (CD), Technical-Scientific Council (CTC) and Pedagogical Council (CP);

 - The CD consists of 3 members (1 president and 2 members), appointed by the founding entity;
 - The constitution of the CTC does not present consistency in the various documents in which it is mentioned: 5 elements (president of the CD, who chairs, 4 teachers, elected

by peers), RAA and Statutes; 6 elements (the 5 above, plus artistic and pedagogical director of AMEC / Metropolitana), in the CTC Rules.
 The mandates of CTC are 3 years, and the (mandatory) quarterly meetings;

 - The constitution of the CP is also inconsistent in the documents in which it is mentioned: equal number of representatives of teachers and students, in a total of 8 members
(chaired by the CD president), in the RAA; 4 lecturers, 4 students and president of the CD (who presides), with a total of 9 members, in the Statutes; 4 teachers, 4 students,
president of the CD, and artistic and pedagogical director of AMEC / Metropolitana, with a total of 10 members, in the CP Regulation.

 The mandates of teachers and students have duration of 3 and 1 year, respectively, with (mandatory) quarterly meetings;
 - By means of the requested CTC and CP minutes for 2018, the CAE considers that these bodies operate with the established regularity (3 x CTC; 4 x CP).

  From the above data, CAE inferred that the governing bodies of the Institution exist, operate regularly, but do not meet all legal conditions, either due to the inconsistencies
reported, or due to the lack of parity of the number of representatives of teachers and students in the CP.

  During the visit of the CAE, the Institution informed that it awaited approval by MCTES of the changes that had submitted to the Statutes in force. 
  And immediately after the visit, the ANSO sent to the CAE the favorable order of MCTES on the new version of the Statutes, informing of their sending for publication in Diário

da República (they will come into force the day after that publication).
 Therefore, ANSO must immediately form the Regulations of all organs, namely the constitution of the CTC and the CP, to the new Statutes.

 
 

A4.2. Autonomia científica e pedagógica do estabelecimento

A4.2.1 É assegurada a autonomia científica e pedagógica do estabelecimento:
 Em parte

 
A4.2.2. Evidências que fundamentam a apreciação expressa.

  Os Estatutos estabelecem que, no âmbito da sua autonomia científica, pedagógica e cultural, a ANSO “assume inteira responsabilidade pela elaboração dos planos de estudo
e dos programas dos cursos ministrados, bem como pelos métodos e técnicas de ensino e de avaliação de conhecimentos, e do desenvolvimento de actividades culturais
compatíveis com a natureza e os fins da Instituição”. Estatutariamente, é, também, garantida autonomia científica aos docentes dentro da sua área específica, bem como
liberdade académica na sistematização do programa de cada UC e na escolha dos métodos didácticos.

  A autonomia científica e pedagógica é assegurada, no que respeita à existência de direcção científica e pedagógica da Instituição. Quanto à coordenação dos ciclos de
estudos constatou-se, através de informação recolhida junto dos estudantes na visita da CAE, a inexistência de um coordenador por ciclo de estudos (sempre que necessário,
os estudantes dizem recorrer ao presidente do CD). 

 
 
A4.2.2. Evidences supporting the assessment.

  The Statutes establishes that, within its scientific, pedagogical and cultural autonomy, ANSO "assumes full responsibility for the preparation of study plans and the programs
of the courses taught, as well as the methods and techniques of teaching and evaluation of knowledge, and the development of cultural activities compatible with the nature and
purpose of the Institution ". Statutory, it is also guaranteed scientific autonomy to the teachers within its specific area, as well as academic freedom in the systematization of the
program of each UC and in the choice of didactic methods. 

  The scientific and pedagogical autonomy is ensured, as regards the existence of scientific and pedagogical direction of the Institution. As for the coordination of the study
cycles, it was verified, through information gathered from the students in the visit of the CAE, that there is no coordinator per cycle of studies (students are told, if necessary, to
appeal to the president of the CD).

 
 

A4.3. Participação de docentes, investigadores e estudantes no governo do estabelecimento

A4.3.1 É assegurada a participação de docentes, investigadores e estudantes no governo do estabelecimento:
 Em parte
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A4.3.2. Evidências que fundamentam a apreciação expressa.

  O RAA afirma que, no governo da Instituição, é assegurada a participação de docentes e/ou estudantes nos órgãos estatutariamente consagrados. Mais refere que essa
participação também se verificou na elaboração do RAA (“o presidente do CD e o director pedagógico da Metropolitana apresentaram ao CTC uma versão avançada desse
relatório, que a aprovou unanimemente. Foi depois discutida e aprovada em sede de CP”). 

  Porém, as informações recolhidas junto dos diversos intervenientes nas reuniões realizadas durante a visita da CAE mostraram que a participação de docentes e estudantes
no governo da Instituição é bastante fraca. Por oposição, a acumulação de funções no presidente do CD mostra-se muito acentuada, pois é, simultaneamente: presidente do
CTC; presidente do CP; coordenador da equipa, constituída por 4 docentes (ainda que só “teoricamente” constituída, como adiante se referirá), encarregada de liderar os
processos no âmbito do Sistema interno de garantia da qualidade; coordenador da comissão de autoavaliação (na realidade, autor “único” do RAA, o qual foi divulgado só
depois de elaborado, sem prejuízo de previamente poderem ter existido diálogos informais sobre alguns aspectos); coordenador (ainda que não-formal) dos ciclos de estudos
(conforme acima mencionado em A4.2.2.); …

 
 
A4.3.2. Evidences supporting the assessment.

  The RAA states that, in the government of the Institution, the participation of teachers and / or students in statutory bodies is ensured. It further states that this participation
also took place in the elaboration of the RAA ("the president of the CD and the pedagogical director of the Metropolitan presented an advanced version of this report to the CTC,
which approved it. It was later discussed and approved in the CP").

  However, the information gathered from the various stakeholders at the meetings held during the CAE visit showed that the participation of teachers and students in the
institution's government is very weak. By contrast, the accumulation of functions in the president of the CD is very accentuated, since he is, simultaneously: president of the
CTC; president of CP; coordinator of the team, composed of 4 professors (although only "theoretically" constituted, as will be referred to below), in charge of leading the
processes within the internal quality assurance system; coordinator of the self-assessment committee (in fact, "the" author of the RAA, which was released only after
elaboration, without prejudice to previously informal dialogues on certain aspects); coordinator (albeit non-formal) of the study cycles (as mentioned above in A4.2.2); ...

 
 

A4.4. Sistema interno de garantia da qualidade

A4.4. Sistema interno de garantia da qualidade (artigo 4º, nº 1, alínea c) do RJAES):
 Existe, a nível da Instituição, não estando certificado pela A3ES (campo A4.4.2)

 
A4.4.1. Evolução do sistema (no caso de sistema certificado pela A3ES).

 Sistema interno de garantia da qualidade definido a nível da Instituição e certificado pela A3ES:
 <sem resposta>

 
A4.4.1. System evolution (when the system is certified by A3ES)

 Internal quality assurance system defined at Institutional level and certified by A3ES:
 <no answer>

 
A4.4.2. Breve descrição do sistema (no caso de sistema não certificado pela A3ES)

 Sistema interno de garantia da qualidade definido a nível da Instituição e ainda não certificado pela A3ES:
  No RAA, a ANSO:

 - Refere a existência de um Sistema de certificação de qualidade, assente no “Manual de Certificação Interna de Qualidade”, o qual “fornece uma visão geral dos procedimentos
de certificação interna da qualidade, como também afirma os princípios e as normas a eles subjacentes”; 

 - Define os seguintes objectivos da certificação da qualidade da Instituição: i) assegurar a promoção de cursos de licenciatura nas áreas da performance orquestral, da direcção
de orquestra e do piano para música de câmara e acompanhamento, da mais alta qualidade técnica, artística e científica e de nível internacional relevantes para as saídas
profissionais dos formandos; ii) elevar a qualidade da aprendizagem e do ensino, propiciando um ambiente que sustente claramente o seu desenvolvimento;

 - Indica que os processos desenvolvidos são da responsabilidade de uma Equipa constituída por 4 docentes (3 dos quais afectos a cada um dos 3 cursos em funcionamento),
designada pelo CTC e coordenada pelo presidente deste órgão (presidente do CD). 

  Disponibiliza um Manual que consta, essencialmente, de uma tabela de 3 colunas (Normas / Interrogações a considerar na abordagem a cada Norma / Material de apoio e
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confirmação relativo a cada Norma);
 Considera que essas 8 Normas (N1 - missão institucional, visão e contexto da ANSO; N2 - processos educacionais; N3 - perfis dos estudantes; N4 - corpo docente; N5 -

equipamentos, recursos e serviços de apoio; N6 - comunicação, organização e tomada de decisões; N7 - cultura de qualidade interna; N8 - interacção pública) procuram
“responder a uma série de interrogações que devem ser ponderadas na abordagem crítica e qualitativa de cada uma delas, o que requer a análise e tratamento de dados
específicos e de material de apoio e de comprovação”;

  Insere, no Plano Estratégico da AMEC| Metropolitana para 2018 e 2019, a seguinte linha forte de actuação: “Accionar o processo de certificação da qualidade interna, de
acordo com as normas europeias, sugestões do projecto «Polifonia» (do Programa Erasmus para o Ensino Superior de Música na União Europeia) e recomendações da A3ES,
adoptando os princípios e o modelo definido no respectivo manual em vigor desde Maio de 2017”.

  Conjugando os elementos acima referidos com os recolhidos durante a visita, a CAE formula o seguinte juízo:
 - A elaboração do Manual (muito recente – Maio de 2017) não teve em conta a matriz de critérios e os referenciais definidos pela A3ES, bem como o previsto na Lei nº 38/2007

(RJAES), nomeadamente os parâmetros de avaliação da qualidade expressos no artigo 4º da referida Lei; 
 - O Manual existente não exprime a política institucional e os objectivos para a qualidade, explicitando, por exemplo: a estratégia institucional para a melhoria contínua da

qualidade, traduzida na prossecução de determinados objectivos de qualidade; a organização de um sistema que seja eficaz, funcionando como um todo articulado e cobrindo
os processos nucleares da instituição; as responsabilidades dos diferentes atores (pessoas, órgãos, serviços) no domínio da garantia da qualidade; …;

 - Não há ainda evidências da actuação projectada no Plano Estratégico da AMEC| Metropolitana para 2018 e 2019;
 - A Equipa (constituída por 4 docentes, como acima se referiu) responsável pelos processos desenvolvidos não funciona, já que nem sequer existe; 

 Segundo informação obtida durante a visita da CAE, quando a Equipa deveria entrar em funções, 2 dos docentes saíram da Instituição, pelo que aquela nem chegou a
constituir-se. Assim, a reunião prevista entre a CAE e a Equipa do SIGQ teve como interlocutor único 1 docente, que está contratado em regime de tempo parcial;

 - Foi evidente, ao longo das reuniões realizadas, designadamente com docentes e estudantes, que a perspectiva de uma cultura institucional interna de garantia de qualidade
ainda não está verdadeiramente assumida. 

  Em suma, a CAE considera que o estado de desenvolvimento do sistema interno de garantia da qualidade é profundamente embrionário: não existe uma política nem uma
estratégia institucional para a qualidade e objectivos de qualidade, o que conduz, necessariamente, à ausência da sua operacionalização; não estão definidos a organização do
sistema, respectivos atores e níveis de responsabilidade, bem como os procedimentos internos, com identificação das actividades e resultados da instituição, e as
correspondentes medidas de melhoria já iniciadas ou implementadas.

 
 
A4.4.2. Brief description of the system (when the system is not certified by A3ES)

 Internal quality assurance system defined at Institutional level and not yet certified by A3ES:
  In RAA, ANSO: 

 - Refers to the existence of a Quality Certification System, based on the "Internal Quality Certification Manual", which "provides an overview of internal quality certification
procedures, as well as affirms the principles and standards underlying them"; 

 - Defines the following objectives of the institution's quality certification: i) to ensure the promotion of undergraduate courses in the areas of orchestral performance, orchestra
conducting and piano for chamber music and accompaniment, of the highest technical, artistic and scientific quality and of international level relevant for the professional exits
of the trainees; (ii) raise the quality of learning and teaching by providing an environment which clearly supports their development; 

 - Indicates that the responsibility of the processes developed is of a team composed of 4 teachers (3 of them assigned to each of the 3 courses in operation), designated by the
CTC and coordinated by the president of this body (president of the CD).

  Provides a Manual that consists essentially of a 3 columns table (Norms / Questions to consider in the approach to each Standard / Material of support and confirmation for
each Standard);

 It considers that these 8 Norms (N1 - institutional mission, vision and context of ANSO; N2 - educational processes; N3 - profiles of students; N4 – faculty; N5 - equipment,
resources and support services; N6 - communication, organization and take decisions; N7 - public interaction) seek to "respond to a series of questions that must be considered
in the critical and qualitative approach of each of them, which requires the analysis and treatment of specific data and material support and evidence ";

  Inserts, in the Strategic Plan of AMEC | Metropolitan for 2018 and 2019, the following strong line of action: "Activate the process of internal quality certification, according to
European standards, suggestions of the project" Polyphony "(of the Erasmus Program for Higher Education in Music in the European Union) and recommendations of A3ES,
adopting the principles and the model defined in the respective Manual in force since May 2017.

  Combining the aforementioned elements with those collected during the visit, CAE makes the following judgments:
 - The preparation of the Manual (very recent - May 2017) did not take into account the matrix of criteria and benchmarks defined by A3ES, as well as that provided for in Law

38/2007 (RJAES), namely the quality evaluation parameters expressed in Article 4 of said Law;
 - The existing Manual does not express institutional policy and quality objectives, for example: the institutional strategy for continuous improvement of quality, which is

translated into the pursuit of certain quality objectives; the organization of a system that is effective, functioning as a whole and covering the nuclear processes of the
institution; the responsibilities of different actors (people, bodies, services) in the field of quality assurance; ...;

 - There is still no evidence of the projected action in the Strategic Plan of AMEC | Metropolitan to 2018 and 2019;
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- The Team (composed of 4 teachers, as mentioned above) responsible for the processes developed does not work, since it does not even exist;
 According to information obtained during the visit of CAE, when the Team was intending to start, 2 of the teachers left the Institution, reason why it did not even constitute itself.

Thus, the planned meeting between the CAE and the SIGQ Team had as single interlocutor 1 teacher, who is hired on a part-time basis;
 - It has become evident during meetings held, in particular with teachers and students, that the prospect of an internal institutional culture of quality assurance has not yet been

fully realized.
  In summary, CAE considers that the state of development of the internal quality assurance system is deeply embryonic: there is no policy or institutional strategy for quality

and quality objectives, which necessarily leads to the lack of operationalization; the organization of the system, its respective actors and levels of responsibility, as well as the
internal procedures, with identification of the activities and results of the institution, and corresponding improvement measures already initiated or implemented are not defined.

 
 

A5. Ensino

A5.1. Procura e acesso

A5.1.1. A instituição tem uma política de recrutamento de novos estudantes:
 Sim

 
A5.1.2. Evidências que fundamentam a apreciação expressa.

  
As licenciaturas em funcionamento (“Direcção de Orquestra”, “Instrumentista de Orquestra” e “Piano para Música de Câmara e Acompanhamento”) iniciaram-se em 2007/08. 

 Os estudantes do curso Instrumentista de Orquestra constituem a Orquestra Académica Metropolitana (OAM), actualmente com cerca de 80 elementos.
 O acesso faz-se por concurso local, com pré-requisitos de demonstração de proficiência musical. 

 A procura dos cursos é, em média, quase 3 vezes superior ao nº de vagas anualmente fixado, o qual não deve ultrapassar 53 / ano no total dos 3 cursos (motivos de
razoabilidade funcional e gestão dos recursos disponíveis). Por força das especificidades que caracterizam cada um deles, particularmente o de “Instrumentista de Orquestra”,
nem todas as vagas são ocupadas.

 Por referência a 2013/14, 14/15 e 15/16: o curso “Instrumentista de Orquestra” ofereceu sempre 40 vagas/ano, sendo o nº inscritos no 1º ano 30/23/34, respectivamente; o curso
“Piano para Música de Câmara e Acompanhamento” ofereceu sempre 3 vagas/ano, sendo o nº inscritos no 1º ano 2/2/0, respectivamente; o curso “Direcção de Orquestra”
ofereceu sempre 2 vagas/ano, sendo o nº inscritos no 1º ano 2/1/2, respectivamente.

 Relativamente a 2016/17, 17/18 e 18/19, o nº inscritos no 1º ano foi: no curso “Instrumentista de Orquestra”, 16/39/41, respectivamente; no curso “Piano para Música de Câmara
e Acompanhamento”, 2/3/4, respectivamente; no curso “Direcção de Orquestra”, 0/1/2, respectivamente. 

 A evolução entre 2013/14 e 18/19 mostra que: no curso “Instrumentista de Orquestra”, esse nº teve acentuada quebra em 2016/17, aumentando bastante em 2017/18 e 2018/19;
no curso “Piano para Música de Câmara e Acompanhamento”, a tendência tem sido de aumento tímido; no curso “Direcção de Orquestra”, a tendência é de manutenção,
depois da diminuição observada em 2016/17. 
Têm procurado captar os melhores professores nos diferentes instrumentos, desenvolvendo um intenso programa de masterclasses com músicos de renome internacional.
Este facto, aliado à qualidade das ofertas de formação, constitui, diz o RAA, uma plataforma singular para a promoção da política institucional de recrutamento de estudantes. 

 A promoção dessa política faz-se também através: de iniciativas publicitárias junto da rede de cerca de 110 Academias e Conservatórios de ensino artístico especializados da
música; do convite a potenciais candidatos em regime de "Open Day"; do site, redes sociais e newsletters mensais; da intensificação da cooperação com o subsistema de
ensino profissional da música; da representação em feiras de divulgação das ofertas formativas, sobretudo com vista à captação de alunos estrangeiros. 
São contempladas vagas de admissão de estudantes M 23, sobretudo em Direcção de Orquestra e nas variantes de percussão e metais do curso de Instrumentista de
Orquestra.

 
 
A5.1.2. Evidences supporting the assessment.

 The courses "Orchestra Directorate", "Orchestra Instrumentist" and "Piano for Chamber Music and Accompaniment") began in 2007/08.
 Students of the Orchestra Instrumentalist course constitute the Metropolitan Academic Orchestra (OAM), currently with about 80 elements.

 Entrance exams are by local competition, requiring prerequisites for demonstrating musical proficiency.
 ANSO reports that the demand for courses is on average almost 3 times higher than the number of vacancies fixed annually, which should not exceed 53 per year in the total of

3 courses (for reasons of functional reasonability and resource management available). Because of the specificities that characterize each one of them (particularly "Orchestra
Instrumentalist"), not all places are occupied.
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By reference to the academic years 2013/14, 14/15 and 20/16: the "Instrumentalist Orchestra" course offered 40 openings / year, being enrolled in the 1st year 30/23/34 students,
respectively ; "Piano for Chamber Music and Accompaniment" always offered 3 places / year, being enrolled in the 1st year 2/2/0 students, respectively; "Orchestra Direction"
always offered 2 places / year, being enrolled in the 1st year 2/1/2 students, respectively.

 For the years 2016/17, 17/18 and 18/19, the number of students enrolled in the 1st year was: in "Instrumentalist Orchestra" course, 16/39/41, respectively; in "Piano for Chamber
Music and Accompaniment", 2/3/4, respectively; in "Orchestra Direction", 0/1/2, respectively.

 The evolution between 2013/14 and 18/19 shows that: in "Orchestra Instrumentalist", that number had a sharp decline in 16/17, but increased significantly in 17/18 and 18/19; in
"Piano for Chamber Music and Accompaniment", the trend has been increasing, albeit timid; in "Orchestra Direction", the tendency is of maintenance, after the decrease
observed in 16/17.

 ANSO has sought to capture the best teachers in the different instruments, developing an intense program of masterclasses with musicians of international renown. This,
combined with the quality of training offers, is, from the institution's perspective, a unique platform for promoting the institutional policy of recruiting students.

 The promotion of this policy is also done through: publicity initiatives with the network of about 110 Academies and Conservatories of specialized artistic teaching of music; the
invitation to potential candidates to meet the institution on an "Open Day" basis; the site, social networks and monthly newsletters; the intensification of cooperation with the
subsystem of vocational education of music; of the representation in fairs of dissemination of the training offers that it promotes, above all with a view to attracting foreign
students.

 There are admission vacancies for students over 23 years of age, mainly in the course Orchestra Direction and in the percussion and metal variants of the Orchestra
Instrumentalist course.

 
 

A5.2. Sucesso escolar

A5.2.1. A instituição tem políticas para promover o sucesso escolar e a integração dos estudantes:
 Sim

 
A5.2.2. Evidências que fundamentam a apreciação expressa.

 A taxa de progressão no 1º e 2º anos tem sido superior a 95%, com várias UC’s a atingirem mesmo 100%. No 3º ano, contudo, têm-se observado valores na ordem dos 89,5%,
sendo 2015/16 o ano em que o valor foi mais baixo (83,8% no conjunto dos 3 cursos). 

 Por referência aos anos lectivos 2013/14, 2014/15 e 2015/16, a taxa de diplomados por total de inscritos apresenta um valor anual bastante constante, com o mínimo de 20% e o
máximo de 28%, à excepção do curso “Piano …”, em que essa taxa foi 0% em 2015/16: (curso “Instrumentista de Orquestra” - 28%, 20,2% e 26,9%, respectivamente; curso
“Piano …” - 25%, 20%, 0%, respectivamente; curso “Direcção de Orquestra” - 25%, 20%, 25%, respectivamente).

 O tempo médio de conclusão dos cursos é cerca de 3,2 anos.
 A taxa de abandono tem-se situado nos 2,1%, por razões fundamentalmente económicas, a que se têm associado casos de emigração. 

 No que respeita a retenções, cerca de 50% têm ocorrido na UC "nuclear" de cada curso. Este padrão de retenção justifica-se pela vontade expressa do estudante (de acordo
com o docente) em não se apresentar a exame final, de modo a poder alcançar um patamar performativo superior.

 Os restantes 50% de retenções ocorrem, sobretudo, em UC’s de índole teórica. Nesses casos, foram reconhecidas duas razões distintas: falta de motivação em determinadas
UC’s (perfeitamente identificadas, nas áreas da História da Música -1º ano e História e Sociologia da Música - 2º ano); e falta de assiduidade (reprovação por excesso de faltas)
em UC’s bienais que podem ser concluídas no 3º ano dos planos de estudos. Neste último caso, trata-se, frequentemente, de opções pessoais dos estudantes face a
oportunidades pontuais de trabalho que lhes vão surgindo e que, normalmente, não rejeitam, por assim poderem começar a ser conhecidos no mercado de trabalho.

 Recentemente, a ANSO decidiu tomar um conjunto de medidas com o objectivo de reforçar a taxa de progressão (já elevada) e de diminuir as taxas de retenção e de
desistência. Para o efeito, procedeu ao incremento de horas de tutoria nas UC’s de prática instrumental identificadas, bem como à substituição do(s) respectivo(s) docente(s).
Quanto às desistências e reprovações por falta de assiduidade, efectuou a revisão do horário das UC’s alvo, desobstruindo as horas de contacto em função de eventuais
sobreposições com as solicitações intermitentes de trabalho feitas aos estudantes. 

 Dentro das possibilidades financeiras de que dispõe, a ANSO tem ainda procurado apoiar estudantes que tenham sido alvo de uma regressão de rendimento familiar, por
razões conhecidas. 

 Face às medidas de promoção do sucesso e de integração dos estudantes que tem vindo a implementar, a taxa de progressão ultrapassou já os 95% e, pela 1ª vez, em 2016/17,
a taxa de conclusão de estudos atingiu 100% no conjunto dos 3 cursos ministrados.

 
 
A5.2.2. Evidences supporting the assessment.

 The rate of progression in the 1st and 2nd years has been higher than 95%, with several UCs reaching even 100%. In the 3rd year, however, there were values in the order of
89.5%, with 2015/16 the year in which the value was lower (83.8% in all 3 courses).
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With reference to the academic years 2013/14, 2014/15 and 2015/16, the rate of graduates per total enrollment has a fairly constant annual value, with a minimum of 20% and a
maximum of 28%, with the exception of the " Piano ... ", in which this rate was 0% in 2015/16: (" Orchestra Instrumental" course - 28%, 20.2% and 26.9% , 0%, respectively,
"Orchestra Direction" course - 25%, 20%, 25%, respectively).

 The average course completion time is about 3.2 years.
 The drop-out rate has been 2.1%, for fundamentally economic reasons, to which cases of emigration have been associated.

 With regard to retentions, about 50% have occurred in the "nuclear" UC’s of each course. This pattern of retention is justified by the expressed willingness of the student
(according to the teacher) not to submit to the final exam, in order to reach a higher performative level.

 The remaining 50% of retentions occur mainly in theoretical units. In these cases, two distinct reasons were recognized: lack of motivation in certain UC's (perfectly identified, in
the areas of History of Music -1st year and History and Sociology of Music - 2nd year); and lack of attendance (failure due to excess of absences) in biennial UC's that can be
completed in the 3rd year of the study plans. In the latter case, it is often the personal choice of the students in the face of occasional work opportunities that arise and do not
normally reject them, so that they can begin to be known in the labor market.

 Recently, the ANSO decided to take a set of measures with the aim of reinforcing the (already high) rate of progression and of reducing the rates of retention and withdrawal. To
this end, it has increased the hours of tutoring in the UC's of instrumental practice identified, as well as the substitution of the respective teacher (s). Regarding the dropouts
and disapprovals due to lack of attendance, he revised the timetable of the target UC, unblocking the contact hours due to possible overlaps with the intermittent work requests
made to the students.

 Within its financial possibilities, ANSO has also sought to support students who have been subject to a regression of family income, for known reasons.
 In view of the measures to promote student success and integration, the progression rate has already exceeded 95% and, for the first time in 2016/17, the rate of completion of

studies has reached 100% in all 3 courses taught.
 

 

A5.3. Ligação à investigação orientada

A5.3.1. A instituição tem medidas que garantem o contacto dos estudantes com a investigação orientada desde os primeiros anos:
 Em parte

 
A5.3.2. Evidências que fundamentam a apreciação expressa.

 A propósito das áreas de investigação fomentadas (e clarificando que o conceito de “pesquisa/investigação” acolhido pela Instituição está em sintonia com o glossário da
Partilha de Descritores de Dublin para os 1º, 2º e 3º ciclos do ensino superior europeu), o RAA explicita que a investigação musical desenvolvida na ANSO se baseia em 5
vertentes: registo discográfico, emissão radiofónica e performance vista como laboratório; desenvolvimento e aplicação de metodologias no ensino do instrumento e da
direcção orquestral; estímulo à criação de reportório contemporâneo e ao tratamento e dinamização do património musical; estudo e aperfeiçoamento das dinâmicas de grupo
aplicadas ao ensaio e disciplina de orquestra; estudo da performance musical associado aos novos desenvolvimentos da musicologia histórica, da psicologia e das
neurociências.

 É sobretudo no campo das UC’s teóricas integradas, nomeadamente as que se inscrevem nas áreas musicológicas da história, sociologia e análise musical, que aos estudantes
é proporcionado o contacto com a investigação orientada desde o início da formação, através da promoção de sessões de orientação metodológica, em que aqueles podem
conhecer modelos de pesquisa e de selecção de fontes, técnicas de análise de dados, e métodos de registo escrito sistemático acerca de temas e problemáticas propostas. 

 O desenvolvimento de competências e atitudes de investigação pode ainda ser aumentado por via da frequência opcional de UC’s como Projecto de Campo e Criatividade
Musical (no futuro, a ANSO quer apostar no aumento do leque de UC’s opcionais).

 As análises audio, videográfica e de multimédia segundo modelos da área dos "performance studies" estão a ser experimentadas nas UC’s de História da Música, em sintonia
operacional com o Centro de Investigação CHARM da Universidade Londres e CMPS da Universidade de Cambridge.

 São também promovidos tutoriais, de modo a estimular nos estudantes a capacidade de utilizarem eficazmente, entre outras tarefas, programas de edição musical, escreverem
recensões, ensaios críticos e notas de programa académicas. 

 
A5.3.2. Evidences supporting the assessment.

 With regard to the areas of research promoted (and clarifying that the Institution's "research " concept is in line with the Dublin Descriptor Sharing glossary for the 1st, 2nd and
3rd cycles of European higher education), the RAA explains that the musical research developed at ANSO is based on 5 aspects: recording, radio broadcast and performance
seen as a laboratory; development and application of methodologies in instrument teaching and orchestral direction; stimulus to the creation of contemporary repertoire and to
the treatment and dynamization of the musical heritage; study and improvement of the group dynamics applied to the test and orchestra discipline; study of the musical
performance associated with the new developments of historical musicology, psychology and neurosciences.

 It is mainly in the field of the integrated theoretical UC's, namely those that are inscribed in the musicological areas of history, sociology and musical analysis, that students are
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provided the contact with the research oriented from the beginning of the formation, through the promotion of methodological orientation sessions , in which they can know
models of research and selection of sources, techniques of data analysis, and systematic written methods of recording on proposed themes and problems.

 The development of research skills and attitudes can also be increased through the optional frequency of UC's as Field Project and Music Creativity (in the future, ANSO wants
to focus on increasing the range of optional UCs).

 Audio, video and multimedia analysis according to models of the performance studies area are being experimented in the UC's of History of Music, in line with the CHARM
Research Center of London University and CMPS of the University of Cambridge.

 Tutorials are also promoted to encourage students to effectively use, among other tasks, music editing programs, write reviews, critical essays, and academic program notes.
 

 

A5.4. Inserção dos diplomados no mercado de trabalho

A5.4.1. A Instituição promove de forma eficaz a monitorização da empregabilidade e o apoio aos estudantes para a sua inserção no mercado de trabalho:
 Sim

 
A5.4.2. Evidências que fundamentam a apreciação expressa.

 A ANSO foi a primeira (e é até agora a única) instituição a oferecer cursos superiores de Instrumentista e de Diretor de Orquestra em Portugal. Desde a sua fundação, teve
sempre a preocupação de recrutar docentes e músicos profissionais prestigiados em Portugal e no estrangeiro, o que ajudou a situar qualitativamente os seus diplomados num
patamar de topo nos concursos de integração nas orquestras. 

 A diversificação regional da origem dos diplomados tem contribuído, pelo regresso destes às origens ou na sua mobilidade inter-regional, para a criação de mais mercado
artístico local. 
Por estas razões, a percentagem de diplomados que obtiveram emprego em sectores relacionados com a área do ciclo de estudos até um ano depois da sua conclusão é 100%.

 O modo como a ANSO faz a monitorização do trajecto profissional dos diplomados está intimamente relacionado com o facto de o meio artístico na área da música erudita em
Portugal ser relativamente pequeno, bem como com o facto de o ensino se desenvolver de modo bastante individualizado e em pequenos grupos (excepção feita à UC de
Orquestra e às UC’s teóricas integradas). Assim, quer os músicos da OML, quer a própria AMEC |Metropolitana (enquanto promotora de trabalho de reforço ou de substituição
temporária de efectivos) conhecem bem o itinerário profissional dos seus ex-estudantes. 

 Além disso, as políticas de colaboração que a ANSO promove acabam por incentivar muitas das entidades parceiras a serem recrutadoras de ex-estudantes que se tenham
destacado em atividades em contexto de trabalho ao longo da formação. 

 A situação é idêntica relativamente aos diplomados em Piano para Música de Câmara e Acompanhamento. Este curso, aliás, gera mercado de trabalho de forma praticamente
instantânea, dada a sua especificidade (competências de leitura e de acompanhamento) face a um curso superior de piano mais tradicional ministrado em instituições
congéneres. 

 Outro destino de sucesso na obtenção de emprego dos diplomados da ANSO tem sido o ensino artístico especializado da música. 
 Em suma, a CAE constata que, embora não existindo uma política institucional formalizada, a ANSO, por força de o meio artístico na área da música erudita em Portugal ser

relativamente pequeno, bem como do facto de o ensino se desenvolver de modo bastante individualizado e em pequenos grupos, promove de forma eficaz o apoio à inserção
dos diplomados no mercado de trabalho e a monitorização da sua empregabilidade e trajecto.

 
 
A5.4.2. Evidences supporting the assessment.

 ANSO was the first (and so far only) institution to offer superior courses of Instrumentalist and Orchestra Director in Portugal. Since its founding, it has always had the concern
of recruiting prestigious professional teachers and musicians in Portugal and abroad, which helped to place its graduates qualitatively in a top level in the competitions of
integration in the orchestras.

 The regional diversification of the origin of the graduates has contributed to the creation of more local art market, by their return to the origins or their interregional mobility.
 For these reasons, the percentage of graduates who have obtained employment in sectors related to the study cycle up to one year after completion is 100%.

 The way in which ANSO monitors the professional career of graduates is closely related to the fact that the artistic medium in the area of classical music in Portugal is relatively
small, as well as the fact that the teaching is developed in a very individualized way and in small groups (with the exception of the UC Orchestra and the integrated theoretical
UC’s). Thus, both the musicians of the OML and AMEC | Metropolitana (as promoter of reinforcement or temporary replacement of staff) know well the professional itinerary of
their former students.

 In addition, the collaboration policies that ANSO promotes encourage many of the partner organizations to be recruiters of former students who have excelled in activities in the
work context throughout the training.

 The situation is the same for graduates in Piano for Chamber Music and Accompaniment. This course, by the way, generates almost instantaneous work market, given its
specificity (reading and accompanying skills) in the face of a more traditional piano course taught in similar institutions.
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Another successful destination in obtaining employment from ANSO graduates has been the specialized artistic teaching of music.
 In short, the CAE notes that, although there is no formalized institutional policy, the ANSO, because the artistic medium in the area of classical music in Portugal is relatively

small, as well as the fact that the teaching is developed in a very individualized way and in small groups, effectively supports the integration of graduates in the labor market and
the monitoring of their employability and trajectory.

 
 

A6. O corpo docente

A6.1. A Instituição dispõe de um corpo docente adequado e tem uma política de recrutamento:
 Em parte

 
A6.2. Evidências que fundamentam a apreciação expressa.

 O corpo docente corresponde a 21,4 ETI, dos quais 10 relativos a docentes em TI, o que corresponde a 46,8% do total. Já em nº de docentes, a percentagem dos que se
encontram em TI é apenas de 23,8% (10 no total de 42 docentes). Trata-se de um valor baixo, ainda que a IES justifique a necessidade de diversos docentes em TP com a
especificidade da formação de músicos para orquestra, o que impõe o recurso a uma gama ampla de instrumentistas. 

 A fragilidade dos vínculos dos docentes está patente no facto de a generalidade dos professores se encontrar na situação de equiparado a prof. coordenador ou a prof. adjunto,
ou em situação equivalente. A única excepção é a de 1 prof. coordenador principal. 
Em termos de qualificação, o corpo docente não cumpria todos os requisitos estabelecidos no art. 49º RJIES. De facto, havia somente 1 docente doutor em TI, o que
corresponde apenas a 2,4% dos 42 docentes que desenvolvem atividade de docência e investigação na instituição. Este valor está claramente aquém dos 15% legalmente
exigidos. 

 O requisito legal relativo a docentes especialistas é cumprido, pois havia 2 docentes com o título de especialista (4,8% do total de docentes) e 28 a quem o CTC tinha
reconhecido essa situação, o que corresponde a mais 66,7% dos docentes. Até pelo peso que estes docentes têm na instituição, é fundamental que o CTC proceda com grande
cuidado na fundamentação das suas decisões, o que não pareceu evidente em casos consultados pela CAE aquando da visita. De qualquer modo, é essencial que a ANSO
reforce o nº de docentes que obtêm o título de especialista através de provas públicas, tanto mais que se trata de uma condição muito ajustada ao corpo docente de uma IES
com este perfil formativo.

 Relativamente aos 101 alunos matriculados nas 3 licenciaturas ministradas, havia 1 docente doutor ou especialista (com título ou reconhecido pelo CTC) por cada 3,0 alunos,
sendo que existia 1 docente ETI doutor ou especialista por cada 5,2 estudantes. A situação é mais favorável do que a imposta legalmente (1 para 30 estudantes). Caso sejam
considerados apenas os doutores, os rácios são de 1 docente por 20,2 alunos e de 1 docente ETI por 32,8 alunos. 

 O RAA refere que a idade média dos docentes é 42,5 anos, só existindo 1 com mais de 60 anos. É também dito que 4% dos docentes ETI não tinham 3 anos de contratação, mas
os números apresentados indiciam que essa situação não se referia aos docentes em TI, como era solicitado (são indicados 20 docentes com mais de 3 anos, quando só havia
10 docentes em TI). O RAA indica também que havia 4 docentes em processo de doutoramento há mais de 1 ano. 
No RAA é ainda esclarecido o perfil de competências técnico-artísticas/científicas, pedagógicas e organizacionais que é valorizado nos docentes, sendo que, na visita da CAE,
ficou percebido que o processo de recrutamento se suporta, essencialmente, na apreciação, pelo CTC, de propostas de contração apresentadas pela direção da ANSO.

 
 
A6.2. Evidences supporting the assessment.

 Teaching staff corresponds to 21.4 ETI, of which 10 are full-time teachers, what corresponds to 46.8% of the total. In terms of the number of teachers, the percentage of those
who are full time is only 23.8% (10 out of the total 42). This is a low value, although ANSO justifies the need for several part-time teachers with the specificity of musicians for
orchestra training, which requires a wide range of musical instrumentalists.

 The fragility of the teachers' links to the IES is clearly visible in the fact that the majority of teachers are in the same situation as a coordinating prof. or an assistant prof., or in
an equivalent situation. The only exception is that of 1 main coordinating prof. 

 In terms of qualification, the faculty did not fulfill all the requirements established in art. 49th RJIES. There was only 1 full-time PhD, which corresponds to only 2.4% of the 42
prof. who carry out teaching and research activities at the institution. This figure is clearly below the 15% required by law.

 The legal requirement for specialist teachers is fulfilled, since there were 2 prof. with the title of specialist (4.8% of the total number of teachers) and 28 to whom the CTC had
recognized this situation, corresponding to 66.7% of the teachers. Considering the weight that these teachers have in the IES, it is fundamental that CTC takes great care in the
grounds of their decisions, which did not appear evident in cases consulted by the CAE during the visit. In any case, it is essential that ANSO reinforces the number of teachers
who obtain the title of specialist through public tests, especially since this is a very fit condition for the teaching staff of an IES with this training profile.

 For the 101 students enrolled in the 3 degrees taught, there was 1 PhD or specialist (with a title or recognized by CTC) for every 3.0 students, and there was 1 ETI PhD or
specialist for every 5.2 students. We are therefore facing a more favorable situation than that which is legally imposed (1 for 30 students). If only PhD’s are considered, the ratios



03/04/2019 AINST/16/00045 — Relatório preliminar da CAE

https://www.a3es.pt/si/iportal.php/process_form/print?processId=6da7f448-c052-2aaf-c5a7-58f6462b135b&formId=8a24b93a-9c5e-886e-95a8-5c3c889fcc0e&lang%5B%5D=pt&lang%5B%5D=en 11/27

are 1 teacher per 20.2 students and 1 ETI teacher per 32.8 students.
 The RAA states that the average age of teachers is 42.5 years, only 1 being older than 60 years. It is also said that 4% of the ETI teachers did not have 3 years of hiring, but the

figures indicated that this situation did not refer to full-time teachers, as it was requested (20 teachers aged over 3 years are indicated, when there were only 10 full-time
teachers). The report also indicated that there were 4 faculty members in the PhD course for more than 1 year.

 The RAA also clarifies the profile of technical-artistic / scientific, pedagogical and organizational skills that is valued in the teaching staff. In the visit of the CAE, it was perceived
that the recruitment process is supported, essentially, in the assessment, by the CTC, of contracting proposals submitted by ANSO director.

 
 

A7. A atividade científica e tecnológica

A7.1. Políticas de investigação orientada, desenvolvimento tecnológico e desenvolvimento profissional de alto nível

A7.1.1. A Instituição tem uma política para a investigação orientada, o desenvolvimento tecnológico e o desenvolvimento profissional de alto nível, e para a sua valorização
económica:

 Em parte

 
A7.1.2. Evidências que fundamentam a apreciação expressa.

 A ANSO não dispõe de qualquer unidade de I&D formalmente instituída, embora acentue, quer no RAA, quer na visita da CAE, que existem vários docentes a desenvolver
investigação em programas de pós-graduação, estando 5/6 integrados em Centros de Investigação externos, avaliados favoravelmente pela FCT. 

 Reiteradamente (fá-lo, por mais que uma vez, ao longo do RAA), a instituição considera que é fundamental a clarificação do conceito de “pesquisa” ou “investigação” usado
academicamente em música, para se poder compreender que/como são desenvolvidas actividades investigativas na ANSO. Assim, explicita que o termo representa um estudo
aprofundado e baseado numa consciência crítica e criativa de conhecimento… é usado de um modo inclusivo para acomodar uma vasta gama de atividades que sustentem
qualificadamente o trabalho, seja ele original e inovador, ou criticamente reprodutivo dos mais altos padrões existentes no espectro global dos campos artístico, técnico,
académico e profissional, incluindo a performance musical, as humanidades, as tecnologias da informação, a multimédia musical e/ou ainda outras artes performativas e
criativas… está em sintonia com o glossário da Partilha de Descritores de Dublin para o 1º, 2º e 3º ciclos do ensino superior europeu… é condição indispensável para entender
a ontologia própria e a disseminação prática das experiências de pesquisa musical sustentada no quadro do ensino superior politécnico em Portugal… 

 E a propósito das áreas de investigação fomentadas na Instituição explicita, também, no RAA, que a investigação musical aí desenvolvida se baseia em 5 vertentes: registo
discográfico, emissão radiofónica e performance vista como laboratório; desenvolvimento e aplicação de metodologias no ensino do instrumento e da direcção orquestral;
estímulo à criação de reportório contemporâneo e ao tratamento e dinamização do património musical; estudo e aperfeiçoamento das dinâmicas de grupo aplicadas ao ensaio e
disciplina de orquestra; estudo da performance musical associada aos novos desenvolvimentos da musicologia histórica, da psicologia e das neurociências.

 Considera que, de um ponto de vista de desenvolvimento curricular e de práticas pedagógicas e artísticas que associam o pensamento científico tradicional à exploração deste
conceito de pesquisa/investigação, a consequência mais produtiva que a Instituição tem sentido é o crescente interesse do mercado de trabalho no recrutamento preferencial
de jovens nela licenciados, situando-se, assim, e de acordo com dados oficiais recentemente divulgados, como a única entidade promotora de plena empregabilidade neste
domínio artístico.

 
 
A7.1.2. Evidences supporting the assessment.

 ANSO does not have any formally established R & D unit, although it stresses in both the RAA and the CAE visit that there are several professors developing research in
postgraduate programs, with 5/6 integrated in external Research Centers, evaluated favorably by FCT.

 Repeatedly (it is done, more than once, throughout the RAA), the institution considers that it is fundamental to clarify the concept of "research" used academically in music, in
order to understand what / how there are developed research activities at ANSO. Thus, it states that the term represents a very in-depth study based on a critical and creative
awareness of knowledge ... it is used in an inclusive way to accommodate a wide range of activities that sustain the work, be it original and innovative, or critically reproductive
higher standards in the global spectrum of artistic, technical, academic and professional fields, including musical performance, the humanities, information technologies,
musical multimedia and / or other performing and creative arts ... is in line with the glossary of Sharing of Dublin Descriptors for the 1st, 2nd and 3rd cycles of European higher
education ... is an indispensable condition to understand the ontology itself and the practical dissemination of the experiences of musical research supported in the framework
of polytechnic higher education in Portugal ...

 And in relation to the areas of research promoted in the Institution, it is also explained in the RAA that the musical research developed there is based on five aspects: recording,
radio broadcast and performance seen as a laboratory; development and application of methodologies in instrument teaching and orchestral direction; stimulus to the creation
of contemporary repertoire and to the treatment and promotion of the musical heritage; study and improvement of the group dynamics applied to the test and orchestra
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discipline; study of musical performance associated to the new developments of historical musicology, psychology and neurosciences.
 Considers that, from a point of view of curriculum development and pedagogical and artistic practices that link traditional scientific thinking to the exploitation of this research /

research concept, the most productive consequence of the institution is the growing interest of the labor market in the preferential recruitment of licensed young people, thus
placing itself, and according to recently published official data, as the only entity promoting full employability in this artistic field.

 
 

A7.2. Políticas de prestação de serviços à comunidade

A7.2.1. A Instituição dispõe de uma política institucional consistente para a prestação de serviços à comunidade, adequada à sua contribuição para o desenvolvimento regional e
nacional:

 Sim

 
A7.2.2. Evidências que fundamentam a apreciação expressa.

 Os alunos do Curso de Instrumentista de Orquestra da ANSO constituem a OML (actualmente com cerca de 80 elementos), que é o eixo central da formação ministrada na
instituição. Além disso, a experiência proporcionada pelo ensino e pela prática partilhada com os músicos profissionais da OML, nomeadamente com a integração dos alunos
em programas sinfónicos que constam da Temporada Sinfónica da AMEC| Metropolitana, tem-se revelado essencial na sua formação avançada. 

 Dado que a Orquestra Académica Metropolitana (OAM) consegue obter níveis muito elevados de desempenho artístico, acaba, também, por ser um instrumento de formação
dos alunos, montando programas orquestrais clássicos que podem ser integrados na Temporada da Metropolitana, articulados com os desígnios pedagógicos que a orientam e
integrados no panorama concertístico profissional no país. 

 Assim, a OAM consegue apresentar uma média de 20 a 25 concertos anuais, servindo de instrumento prático para a formação avançada dos estudantes. Estes concertos não se
circunscrevem a Lisboa, sendo frequentes as apresentações nas regiões Sul, (Alentejo e Algarve) Centro (Coimbra, Aveiro e Viseu) e Norte (Porto, Alto-Douro e Minho). 
No plano da música de câmara, a ANSO proporciona aos estudantes, com os seus 29 grupos, uma prática fundamental para a sua formação profissional, aproveitando todas as
sinergias desta instituição. E se, por um lado, estes são o viveiro ideal para os formandos desenvolverem a capacidade de trabalho em equipa, por outro são também, pelas
dinâmicas de partilha negociada de concepções artísticas e de gosto musical, um campo favorável para a criação e a transculturalidade de novos grupos de música de câmara,
fazendo aumentar significativamente o número de recitais e projetos culturais junto da comunidade nacional. Um destes projetos consta, desde há 3 anos, da Temporada de
Música de Câmara da AMEC| Metropolitana, intitulado "Jovens Solistas da Metropolitana". 

 
 
A7.2.2. Evidences supporting the assessment.

 The students of the Instrument of Orchestra Course constitute the OML (at the moment with about 80 elements), that is the central axis of the education given in the institution.
In addition, the experience provided by the teaching and practice shared with the professional musicians of the OML, namely with the integration of the students in symphonic
programs included in the AMEC Symphonic Season | Has proved to be essential in their advanced training.

 Given that the Metropolitan Academic Orchestra (OAM) is able to obtain very high levels of artistic performance, it also ends up being an instrument of student training, setting
up classical orchestral programs that can be integrated into the Metropolitan Season, articulated with the pedagogical orient and integrate it in the professional concert
panorama in the country.

 Thus, the OAM manages to present an average of 20 to 25 annual concerts, serving as a practical instrument for the advanced training of students. These concerts are not
limited to Lisbon, with frequent presentations in the South (Alentejo and Algarve) Center (Coimbra, Aveiro and Viseu) and North (Porto, Alto-Douro and Minho).

 As far as chamber music is concerned, ANSO offers students, with their 29 groups, a fundamental practice for their professional training, taking advantage of all the synergies
of this institution. And if, on the one hand, these are the ideal nursery for the trainees to develop the ability to work as a team, on the other hand are also, through the dynamics
of negotiated sharing of artistic conceptions and musical taste, a favorable field for creation and transculturality of new chamber music groups, significantly increasing the
number of recitals and cultural projects in the national community. One of these projects has been, for 3 years, the Chamber Music Season of AMEC | Metropolitan, titled "Young
Soloists of the Metropolitan".

 
 

A7.3. Políticas de captação de receitas próprias

A7.3.1. A instituição tem uma política de captação de receitas próprias e o seu nível é adequado:
 Sim
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A7.3.2. Evidências que fundamentam a apreciação expressa.

 A ANSO consegue suprir praticamente todas as despesas com a sua estrutura e funcionamento através das receitas provenientes das propinas dos estudantes e de fontes de
financiamento junto dos fundadores da AMEC | Metropolitana, na sua dupla dimensão, educativa e cultural, recebendo patrocínio de diversas entidades. 
Conta ainda com promotores regionais importantes, designadamente por encomenda, no plano autárquico (ações de animação musical ou realização de concertos didácticos
junto de crianças, adolescentes, 3ª idade…). 

 Também têm existido mecenas e patrocinadores, quer ao nível da concessão de bolsas de estudo a alunos, quer no apoio ao desenvolvimento profissional dos estudantes em
geral (aquisição e manutenção de instrumentos, aluguer de salas, compra directa de recitais e concertos…). 
Para além destas receitas, a AMEC| Metropolitana obtém fundos através da venda de espectáculos de aproximação popular ("outreach programmes") a diferentes organismos e
colhe lucro de Bilheteira com a OML.

 De acordo com documento disponibilizado durante a visita, os últimos resultados da ANSO disponíveis (2017) foram os seguintes:
 - Total de gastos: 921 102,59€

 - Rendimento: 912 840,46€ (Fundadores – 563 454,49; Escolas – 330 777,18; Outros rendimentos e ganhos – 18 608,79)
 - Resultado: -8 262,14€

 
 
A7.3.2. Evidences supporting the assessment.

 ANSO manages to cover virtually all of its structure and operating expenses through student fees and funding sources from AMEC's founders | Metropolitan, in its double
dimension, educational and cultural, receiving sponsorship from various entities.

 It also counts on important regional promoters, namely by order, in the autarchic plan (actions of musical animation or realization of didactic concerts with children,
adolescents, old age ...).

 There have also been patrons and sponsors, both in the granting of scholarships to students and in supporting the professional development of students in general (acquisition
and maintenance of instruments, rental of rooms, direct purchase of recitals and concerts ...).

 In addition to these revenues, AMEC | Metropolitana obtains funds through the sale of outreach programs to different organizations and reaps Ticket Profits with the OML.
 According to a document made available during the visit, the latest ANSO results available (2017) were as follows:

 - Total expenses: € 921 102.59
 - Income: 912840.46 € (Founders - 563 454.49; Schools - 330 777.18; other income and gains - 18 608.79)

 - Result: -8262, 14 €
 

 

A8. Políticas de colaboração nacional

A8.1. A Instituição dispõe de uma política institucional para a cooperação com outras instituições nacionais:
 Sim

 
A8.2. Evidências que fundamentam a apreciação expressa.

 São muitas, e revestem-se de grande significado (divulgação de repertórios e criação de novos públicos em todo o país), as actividades de índole pedagógica, cultural e
artística (recitais, concertos, conferências, animação de espaços, intermédios musicais em congressos e tertúlias, …), desenvolvidas no âmbito das parcerias estabelecidas
pela ANSO. Como exemplo, destacam-se: Câmaras Municipais de Amadora, Barreiro, Loures e Seixal, EGEAC, Teatro Thalia, RTVE, RTP, CCB, Montepio Geral, Museu Nacional
de Etnologia, Museu Nacional de Arte Antiga, Museu e Fundação Oriente, Antena 2, Teatro Municipal S. Luiz, Universidade Nova de Lisboa, Biblioteca Nacional de Lisboa,
Instituto Superior de Economia e Gestão, Casa Fernando Pessoa, Fundação Arpad Szenes - Vieira da Silva, Secretaria-Geral da Educação e Ciência…

 Particularmente em regiões onde eventos musicais deste género são escassos, os acordos com as câmaras municipais revestem-se de elevado valor cultural e pedagógico.
 Também a AMEC, enquanto entidade instituidora, celebra outros protocolos de cooperação (animações escolares, seminários abertos, iniciativas culturais públicas…).

 A partilha dos espaços com a orquestra profissional e a possibilidade de actuações conjuntas de estudantes e docentes no plano da música sinfónica são fundamentais, do
ponto de vista pedagógico e artístico, para um entendimento holístico das profissões de maestro e de instrumentista.

 
 
A8.2. Evidences supporting the assessment.

 There are many, and of great significance (dissemination of repertoires and creation of new audiences throughout the country), the activities of a pedagogical, cultural and
artistic nature (recitals, concerts, conferences, space animation, musical intermediation in congresses…)developed under the partnerships established by ANSO. As an
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example, the following can be highlighted: Amadora, Barreiro, Loures and Seixal, EGEAC, Thalia Theater, RTVE, RTP, CCB, Montepio Geral, National Museum of Ethnology,
National Museum of Ancient Art, Oriente Museum and Foundation, Antena 2 , Municipal Theater of S. Luiz, New University of Lisbon, National Library of Lisbon, Higher Institute
of Economy and Management, Casa Fernando Pessoa, Arpad Szenes - Vieira da Silva Foundation, General Secretariat of Education and Science ...

 Particularly in regions where musical events of this genre are scarce, agreements with city councils are of high cultural and educational value.
 Also AMEC, as an institution, celebrates other cooperation protocols (school animations, open seminars, public cultural initiatives ...).

 The sharing of spaces with the professional orchestra and the possibility of joint performances of students and teachers in the field of symphonic music are fundamental, from
the pedagogical and artistic point of view, for a holistic understanding of the professions of teacher and instrumentalist.

 
 

A9. Políticas de internacionalização

A9.1. A Instituição dispõe de uma política institucional para a internacionalização:
 Em parte

 
A9.2. Evidências que fundamentam a apreciação expressa.

 No plano internacional, destacam-se as parcerias com a Escola Superior de Música de Leipzig, a BrassEurope de Berlim, o Conservatório de Música de Bratislava, a Escola
Janim Ivanovam - 110 (Letónia), a Embaixada do Japão e a European Development Project, todas elas com vista ao futuro aprofundamento da mobilidade de docentes e de
estudantes (a CAE não observou qualquer concretização neste domínio). 

 As Masterclasses realizadas na ANSO (com solistas conceituados, instrumentistas, residentes das grandes orquestras europeias, professores do ensino superior de outros
países e maestros convidados, estrangeiros ou portugueses) funcionam como uma das principais vias para a sua internacionalização, dada a publicidade que os especialistas
estrangeiros podem fazer, ao tomarem contacto com a comunidade de estudantes e docentes nas variadas actividades de formação e de actuação artísticas realizadas. 
Em colaboração com a APEM, a ANSO teve já oportunidade de receber um dos relatores do Currículo Nacional para a Música no Reino Unido e de organizar um Curso Intensivo
de Trombone, o que permitiu a partilha de práticas e culturas de performance entre alunos da ANSO e de outra instituição.

 Os estudantes da ANSO são incentivados a participar em cursos de curta duração no estrangeiro, podendo, para tal, obter apoio financeiro. 
 Os dados constantes do RAA mostram que o nível de internacionalização da ANSO, em particular no que respeita a mobilidade de estudantes [(in) e (out) - 0 %)], a mobilidade

de docentes [(out) - 0 %] e a estudantes estrangeiros matriculados (1%) é ainda muito baixo. Já no caso de docentes estrangeiros, incluindo docentes em mobilidade (in), a
percentagem é bastante significativa (40.5%). 

 Também no RAA, a Instituição justifica o carácter residual da mobilidade de docentes e estudantes com dificuldades de gestão e opções de racionalização de recursos
financeiros. Aponta o facto de ter sido aprovado um projecto comunitário mediado pela European Development Project, com a previsão de vinda de 16 alunos e 2 docentes do
Conservatório de Bratislava por um período de 3 semanas, e a correspondente troca em 2019, como indício da mudança. 

 Contudo, a visita da CAE à Instituição não revelou qualquer incremento significativo neste âmbito, tendo os estudantes manifestado o desejo de que esta lacuna seja superada
e que a Instituição venha rapidamente a ser detentora da “Carta ERASMUS”. 

 
 
A9.2. Evidences supporting the assessment.

 At the international level, there are partnerships with the Leipzig Higher School of Music, BrassEurope Berlin, the Bratislava Conservatory of Music, the Janim Ivanovam School
- 110 (Latvia), the Embassy of Japan and the European Development Project, all of them with a view to the future deepening of the mobility of teachers and students (the CAE
has not observed any achievement in this area).

 The Masterclasses held at ANSO (with renowned soloists, instrumentalists, residents of the great European orchestras, teachers of higher education in other countries and
invited teachers, foreign or Portuguese) serve as one of the main routes for their internationalization, given the publicity that the specialists foreigners can do, by making
contact with the community of students and teachers in the varied activities of artistic training and performance.

 In collaboration with APEM, ANSO has already had the opportunity to receive one of the rapporteurs of the National Curriculum for Music in the UK and to organize an Intensive
Trombone Course, which allowed the sharing of performance practices and cultures among ANSO students and institution.

 ANSO students are encouraged to take short courses abroad and can obtain financial support.
 RAA data show that the level of internationalization of ANSO, in particular as regards student mobility [(in) and (out) - 0%)], teacher mobility [(out) - 0%] and to foreign students

enrolled (1%) is still very low. In the case of foreign teachers, including teachers in mobility (in), the percentage is quite significant (40.5%).
 Also in the RAA, the Institution justifies the residual nature of the mobility of teachers and students with management difficulties and options for rationalizing financial

resources. It points to the fact that a European project mediated by the European Development Project was approved, with the expected arrival of 16 students and 2 teachers
from the Bratislava Conservatory for a period of 3 weeks, and the corresponding exchange in 2019 as a sign of the change.
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However, the CAE's visit to the Institution did not reveal any significant increase in this area, and the students expressed the wish that this gap be overcome and that the
institution should soon be the holder of the "ERASMUS Charter".

 
 

A10. Instalações

A10.1. A Instituição dispõe de instalações com as características exigíveis à ministração de ensino politécnico:
 Em parte

 
A10.2. Evidências que fundamentam a apreciação expressa.

 Uma das linhas fortes de actuação constantes do Plano Estratégico da AMEC| Metropolitana para 2018 e 2019 é a “remodelação das instalações já existentes ou a procura de
outras, de forma a poder acolher, no horizonte de 2019, os projectados Mestrados em Ensino da Música e em Performance”. 

 A CAE pôde confirmar in loco que a recente autonomização dos espaços da ANSO, ainda que dentro do mesmo edifício (separação física entre este estabelecimento de ensino
e os outros dois que integram a AMEC - Conservatório de Música e Escola Profissional) contribuiu bastante para a melhoria das condições de trabalho (ruído) até aí existentes.

 Contudo, a CAE constatou (e os estudantes também o assinalaram explicitamente) que existe uma acentuada exiguidade de espaços para estudo, quer no que respeita a
número, quer a dimensões e qualidade térmica e de iluminação dos que existem. Os estudantes manifestaram, também, a urgente necessidade de esses espaços poderem ser
utilizados durante um período do dia mais prolongado, em particular aos sábados e domingos (estão disponíveis até às 18h).

 Sendo a ANSO uma escola de música, estes espaços revestem particular importância para o sucesso escolar dos estudantes.
 

 
A10.2. Evidences supporting the assessment.

 One of the strong lines of action included in the Strategic Plan of AMEC | Metropolitan to 2018 and 2019 is the "remodeling of existing facilities or the search for others, so that,
by 2019, the projected Masters in Music Teaching and Performance can be accepted."

 The CAE was able to confirm on the spot that the recent autonomy of the ANSO spaces, although within the same building (physical separation between this educational
establishment and the other two that integrate the AMEC - Music Conservatory and Vocational School) contributed a lot to the improvement working conditions (noise).

 However, the CAE found (and the students also pointed out it explicitly) that there is a marked lack of spaces for study, both in terms of numbers and the dimensions and
thermal and lighting quality of those that exist. The students also expressed the urgent need for these spaces to be used during a longer period of time, in particular on
Saturdays and Sundays (they are available until 6pm).

 As ANSO is a music school, these spaces are particularly important for the academic success of students.
 

 

A11. Serviços de ação social

A11.1. São assegurados serviços de ação social:
 Em parte

 
A11.2. Evidências que fundamentam a apreciação expressa.

 - Dependendo dos recursos financeiros disponíveis e após análise das respectivas situações económicas, familiares e de aproveitamento escolar dos estudantes, a AMEC
concede bolsas de estudo (de ingresso e de apoio social) aos que delas necessitarem, mediante contrapartidas de interesse pedagógico que estão consignadas no respectivo
regulamento.

 Nos anos lectivos 2013/14, 2014/15 e 2015/16, para um nº de estudantes relativamente constante (90, 84, 98 respectivamente), foi abrangido por bolsa um nº de estudantes
também relativamente constante (8, 9, 9), com um montante máximo de 2550 euros (a bolsa média foi 1287, 1436 e 1111, respectivamente).

 - Para além das bolsas de estudo concedidas pela ANSO, a entidade instituidora estimula o mecenato privado e alguns beneméritos a conceder bolsas de estudo a candidatos
que manifestem um excelente potencial de desenvolvimento nas provas de admissão e/ou que anualmente obtenham uma média de classificação final a todas UC’s igual ou
superior a 16 valores e com níveis de excelência a instrumento (à data da submissão do RAA, gozavam deste estatuto 2 bolseiros).

 - No âmbito da Orquestra Metropolitana de Lisboa, a entidade instituidora pode, sempre que o repertório programado o exige, recrutar alunos da ANSO de alto nível
performativo. 

 - Não existem residências nem refeitórios.
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A11.2. Evidences supporting the assessment.

 - Depending on the financial resources available and after analyzing the respective economic, family and academic situations of the students, AMEC grants scholarships (for
admission and social support) to those who need them, through counterparts of pedagogical interest that are included in the respective regulation.

 In the academic years 2013/14, 2014/15 and 2015/16, for a relatively constant number of students (90, 84, 98 respectively), a number of students were also relatively constant (8,
9, 9), with a maximum amount of 2550 euros (the average stock was 1287, 1436 and 1111, respectively).

 - In addition to the scholarships granted by ANSO, the institute encourages private sponsorship and grants to grant scholarships to candidates who have an excellent
development potential in the admission tests and / or who annually obtain an average final mark to all UC's equal or superior to 16 values and with levels of excellence to
instrument (at the time of submission of the RAA, 2 fellows enjoyed this status).

 - Within the scope of the Metropolitan Orchestra of Lisbon, the institute can, whenever the programmed repertoire requires it, recruit students of the ANSO of a high
performative level.

 - There are no residences or dining rooms.
 

 

A12. Informação para o exterior

A12.1. A Instituição publicita de forma adequada informação sobre a oferta educativa, incluindo os relatórios de autoavaliação e avaliação externa e das decisões da Agência:
 Não

 
A12.2. Evidências que fundamentam a apreciação expressa.

 A ANSO publicita no seu no seu sítio da Internet informação sobre a oferta educativa. O mesmo não sucede com os relatórios de autoavaliação e avaliação externa e das
decisões da Agência, e com os resultados da monitorização do trajecto dos diplomados na perspectiva da empregabilidade.

 
A12.2. Evidences supporting the assessment.

 ANSO advertises the educational offer on its website information. The same is not true concerning self-assessment reports and the Agency's external evaluation reports and
decisions, and the results of the monitoring of the trajectory of graduates within a view of employability.

 

Requisitos Especificos

A13. Oferta educativa

A13.1. INSTITUTO POLITÉCNICO: A Instituição dispõe de, pelo menos:
 - Duas escolas de áreas diferentes;

 - Quatro ciclos de estudos de licenciatura acreditados, dois dos quais técnico-laboratoriais, em pelo menos duas áreas diferentes compatíveis com a missão própria do ensino
politécnico.

 OUTRO ESTABELECIMENTO DE ENSINO SUPERIOR POLITÉCNICO:A Instituição dispõe de, pelo menos:
 - Um ciclo de estudos de licenciatura acreditado.

 Sim

 
A13.2. Evidências que fundamentam a apreciação expressa.

 - A ANSO oferece 3 ciclos de estudos de licenciatura, em áreas compatíveis com a missão própria do ensino politécnico - Direcção de Orquestra, Instrumentista de Orquestra, e
Piano para Música de Câmara e Acompanhamento.

 Os créditos atribuídos à área científica "práticas instrumentais" (abarcando as várias UC’s de instrumento, música de câmara, e orquestra/direcção orquestral) varia entre 120 e
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132, ao passo que na área científica "teóricas integradas" os valores oscilam entre 48 e 60. O volume de horas totais de trabalho associado a esta divisão curricular por áreas
científica acompanha este padrão, o que reforça a natureza politécnica dos cursos.

 - Em 2011-12, a ANSO obteve parecer positivo para, em associação com a Universidade Lusíada, criarem o Mestrado em Ensino da Música, visando especializar
profissionalmente os formandos para a actividade docente dentro do ensino artístico especializado. Segundo a IES, os elevados custos inerentes à formação, agravados pela
crise do país entre 2011-15, obrigou a AMEC a suspender o citado mestrado. 

 - De acordo com o previsto no Plano Estratégico da AMEC para 2018 e 2019, o RAA refere que a ANSO estava a iniciar um conjunto de ações de modo a apresentar, junto da
A3ES, uma candidatura autónoma para acreditação desse Mestrado, de modo a que pudesse ter início, no máximo, em 2019/20. 

 O Plano previa, ainda, a preparação de outra candidatura, a submeter em 2018, de abertura do Mestrado em Performance, indo ao encontro do enorme interesse que
determinadas áreas instrumentais e respetivos docentes-músicos suscitam, quer em termos nacionais, quer, sobretudo, em termos internacionais. 

 Nenhuma delas se veio a concretizar.
 

 
A13.2. Evidences supporting the assessment.

 - ANSO offers 3 cycles of undergraduate studies, in areas compatible with the own mission of polytechnic teaching - Orchestra Direction, Orchestra Instrumentalist, and Piano
for Chamber Music and Accompaniment. 

 Credits attributed to the scientific area "instrumental practices" (covering the various instrument, chamber music, and orchestra / orchestral conducts) range from 120 to 132,
while in the "integrated theoretical" scientific area the values range between 48 and 60. The volume of total hours of work associated with this curricular division by scientific
area follows this pattern, which reinforces the polytechnic nature of the courses.

 - In 2011-12, ANSO obtained a positive opinion for, in association with the Universidade Lusíada, to create the Master's Degree in Music Teaching, aiming at professionally
specializing the trainees for the teaching activity within the specialized artistic teaching. According to IES, the high costs inherent to training, aggravated by the crisis of the
country between 2011-15, forced the AMEC to suspend the aforementioned master's degree.

 - According to the provisions of the AMEC Strategic Plan for 2018 and 2019, the RAA states that ANSO was initiating a set of actions in order to present, with the A3ES, an
autonomous application for accreditation of this Master, so that could start at the latest in 2019/20. 

 The Plan also envisaged the preparation of another application to be submitted in 2018 for the opening of the Master's in Performance, meeting the great interest that certain
instrumental areas and respective teachers-musicians arouse, both nationally and, above all, in international terms. 

 None of them came to fruition.
 

 

A14. Corpo docente

A14.1. No conjunto dos docentes e investigadores que desenvolvam atividade docente ou de investigação, a qualquer título, na Instituição:
 - A Instituição dispõe, no mínimo, de um especialista ou doutor por cada 30 estudantes;

 - Pelo menos 15% são doutores em regime de tempo integral;
 - Para além desses doutores, pelo menos 35% são especialistas (que poderão ser igualmente detentores do grau de doutor).

 Em parte

 
A14.2. Evidências que fundamentam a apreciação expressa.

 Tendo em consideração a existência de 34 docentes especialistas ou doutores, e de 101 alunos matriculados nas 3 licenciaturas ministradas, havia 1 docente doutor ou
especialista (com título ou reconhecido pelo CTC) por cada 3,0 alunos, sendo que existia 1 docente ETI doutor ou especialista por cada 5,2 estudantes. Estamos, pois, perante
uma situação mais favorável do que aquela que é imposta legalmente (1 para 30 estudantes).

 Em termos de qualificação do corpo docente, verifica-se que a ANSO não cumpria todos os requisitos estabelecidos no artigo 49º do RJIES. De facto, havia apenas 1 docente
doutor a tempo integral, o que corresponde apenas a 2,4% dos 42 docentes que desenvolvem atividade de docência e investigação na instituição.

 Relativamente aos docentes especialistas a situação é confortável, pois havia 2 docentes com o título de especialista (4,8% do total de docentes) e 28 a quem o CTC tinha
reconhecido essa situação, o que corresponde a mais 66,7% dos docentes.

 
 
A14.2. Evidences supporting the assessment.

 Taking into account the existence of 34 PhD or specialist teachers, and of 101 students enrolled in the 3 undergraduate degrees, there was 1 PhD or specialist (with a degree or
recognized by the CTC) for every 3.0 students, and there was 1 ETI PhD or specialist for every 5.2 students. We are, therefore, facing a more favorable situation than that which
is legally imposed (1 for 30 students).
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In terms of qualification of the faculty, ANSO did not fulfill all the requirements established in art. 49 of RJIES. In fact, there was only 1 full-time PhD professor, which
corresponds to only 2.4% of the 42 teachers who carry out teaching and research activities at the institution.

 With regard to specialist teachers, the situation is comfortable, since there were 2 teachers with a specialist title (4.8% of the total number of teachers) and 28 to whom the CTC
had recognized this situation, corresponding to more 66.7% of the teachers.

 
 

A15. Observações

A15. Observações
 na

 
A15. Observations

 na

 

II - Avaliação das Unidades Orgânicas

B1. Ensino

B1.1. Adequação da oferta educativa
 Apreciação geral da adequação da oferta formativa das Unidades Orgânicas da Instituição, face, designadamente, à missão de uma Instituição de natureza politécnica.

 na

 
B1.1. Training offer adequacy

 General assessment of the adequacy of the training offer of the Units, particularly in terms of the mission of a polytechnic institution.
 na

 
B1.2. Estudantes

 Apreciação geral da evolução do número de estudantes nas Unidades Orgânicas.
 na

 
B1.2. Students

 General assessment of the evolution of the number of students of the Units.
 na

 
B1.3. Diplomados

 Apreciação geral da evolução do número de diplomados nas Unidades Orgânicas.
 na

 
B1.3. Graduates

 General assessment of the evolution of the number of graduates of the Units.
 na
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B2. Corpo docente

B2.1. Adequação em número, qualificação e especialização
 Apreciação geral da adequação do corpo docente das Unidades Orgânicas.

 na

 
B2.1. Adequacy in number, qualification and specialization

 General assessment of the adequacy of the teaching staff of the Units.
 na

 
B2.2. Estabilidade e dinâmica de formação

 Apreciação geral do grau de estabilidade do corpo docente das Unidades Orgânicas.
 na

 
B2.2. Stability and training dynamics

 General assessment of the degree of stability of the teaching staff of the Units.
 na

 

Perguntas B3. a B5.

B3. Instalações
 Apreciação geral da adequação das instalações das Unidades Orgânicas.

 na

 
B3. Facilities

 General assessment of the adequacy of the facilities of the Units.
 na

 
B4. Atividades de investigação orientada, desenvolvimento tecnológico e desenvolvimento profissional de alto nível

 Apreciação geral das atividades de investigação orientada, desenvolvimento tecnológico e desenvolvimento profissional de alto nível nas Unidades Orgânicas.
 na

 
B4. Oriented research, technological development and high-level professional development activities

 General assessment of the oriented research, technological development and high level professional development activities of the Units.
 na

 
B5. Produção artística

 Apreciação geral das atividades de produção artística nas Unidades Orgânicas.
 Ao longo dos últimos cinco anos, a produção artística tem-se pautado pela prestação pública dos estudantes em contexto profissional - simulado e real - de um vasto número

de obras musicais de várias formas e géneros instrumentais (incluindo a ópera, a oratória e o repertório coral-sinfónico), isto é, obras para as fontes de execução disponíveis e
ensinadas na ANSO, as quais pertencem às várias épocas históricas da cultura musical erudita ocidental, desde o período Barroco, passando pelo Classicismo, Romantismo,
correntes musicais do final do séc. XIX, e todos os movimentos e correntes estéticas modernistas e pós-modernistas do séc. XX, até à produção contemporânea (actual), quer
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no quadro do Cânone, quer no de outras culturas musicais expressivas, por exemplo, no contexto das músicas de mundo, e das manifestações de "crossover" que desafiam a
tradicional dicotomia "alta cultura" e "cultura de massas".

 
B5. Artistic output

 General assessment of the activities with artistic output in the Units.
 Over the last five years, artistic production has been based on the public rendering of students in a simulated and real professional context of a large number of musical works

of various instrumental forms and genres (including opera, oratorio and repertoire choral-symphonic), that is, works for the sources of execution available and taught at ANSO,
which belong to the various historical epochs of western erudite musical culture, from the Baroque period, through Classicism, Romanticism, musical currents of the end of the
century XIX, and all the modernist and postmodern aesthetic movements and currents of the 20th century. XX, up to current (contemporary) production, both in the framework of
the Canon and in other expressive musical cultures, for example in the context of world music, and crossover manifestations that challenge the traditional dichotomy "high
culture" and "mass culture".

 

Perguntas B6. a B7.

B6. Prestação de serviços à comunidade
 Apreciação geral das atividades de prestação de serviços à comunidade (incluindo atividades de promoção cultural, artística e desportiva) nas Unidades Orgânicas.

 na

 
B6. Consultancy

 General assessment of consultancy activities (including cultural, artistic and sports activities) in the Units.
 na

 
B7. Colaboração nacional e internacional

 Apreciação geral das atividades em cooperação nacional e internacional nas Unidades Orgânicas.
 na

 
B7. National and international cooperation

 General assessment of the national and international cooperation activities in the Units.
 na

 

B8. Sistema interno de garantia da qualidade

B8. Sistema interno de garantia da qualidade
 No caso de o sistema estar definido a nível institucional (certificado ou não pela A3ES) preencher o campo B8.3.

 
B8.1. Evolução do sistema (no caso de sistemas certificados a nível de Unidade Orgânica)

 Apreciação geral da evolução dos sistemas certificados a nível de Unidade Orgânica, desde a sua certificação.
 na

 
B8.1. System Evolution (in case of certified systems at Unit level)

 General assessment of the evolution of certified systems at Unit level, since their certification.
 na



03/04/2019 AINST/16/00045 — Relatório preliminar da CAE

https://www.a3es.pt/si/iportal.php/process_form/print?processId=6da7f448-c052-2aaf-c5a7-58f6462b135b&formId=8a24b93a-9c5e-886e-95a8-5c3c889fcc0e&lang%5B%5D=pt&lang%5B%5D=en 21/27

 
B8.2. Breve descrição do sistema (no caso de sistemas não certificados a nível de Unidade Orgânica)

 Apreciação geral do estado de desenvolvimento dos sistemas definidos a nível de Unidade Orgânica não certificados pela A3ES.
 na

 
B8.2. Brief description of the system (in case of not certified systems at Unit level)

 General assessment of the development of Unit level systems, not certified by the A3ES.
 na

 
B8.3. Contributo da Unidade Orgânica para o funcionamento do sistema (no caso de sistema a nível da Instituição)

 Apreciação do contributo das Unidades Orgânicas para o funcionamento do sistema interno de garantia da qualidade da Instituição.
 na

 
B8.3. Contribution of the Unit to the operation of the system (in the case of a system at Institution level)

 Assessment of the Units contribution to the operation of the Institution's internal quality assurance system.
 na

 

B9. Apreciação global, pontos fortes, pontos fracos e recomendações de melhoria

B9.1. Apreciação global das Unidades Orgânicas
 Apreciação global da organização e funcionamento das Unidades Orgânicas.

 na

 
B9.1. Overall assessment of the Units

 Overall assessment of the Units organization and operation.
 na

 
B9.2. Áreas de excelência

 Identificação de áreas de excelência.
 na

 
B9.2. Areas of excellence

 Identification of areas of excellence.
 na

 
B9.3. Áreas com fragilidades

 Identificação de áreas com fragilidades específicas.
 na

 
B9.3. Areas with weaknesses

 Identification of areas with specific weaknesses.
 na
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B9.4. Recomendações de melhoria

 Recomendações de melhoria da organização e funcionamento das Unidades Orgânicas.
 na

 
B9.4. Improvement recommendations

 Recommendations for improving the Units’ organization and operation.
 na

 

B10. Observações

B10. Observações
 na

 
B10. Observations

 na

 

III - Apreciação global da instituição

Perguntas C1. a C5.

C1. Apreciação global
 Apreciação global da Instituição.

 Em termos genéricos, a CAE pode sintetizar a sua apreciação nos seguintes pontos:
 - O Relatório de auto-avaliação (RAA) está cuidadosamente escrito, devidamente fundamentado e não evidencia contradições de grande relevo; 

 - O projecto educativo, científico e cultural da IES é pertinente, adequado e coerente com a missão e natureza politécnica da Instituição;
 - Os órgãos de governo existem, são os legalmente previstos, funcionam com regularidade, mas não satisfazem todas as condições legais: por um lado, a constituição do CTC

e do CP revela-se divergente nos documentos em que é referida, nomeadamente o RAA, os Regulamentos desses Órgãos e os Estatutos da ANSO; por outro lado, não se
verifica paridade do nº de representantes de docentes e de estudantes no CP (já depois da visita, a CAE recebeu a informação de que as alterações estatutárias propostas pela
IES foram aprovadas pela tutela, encontrando-se em fase de publicação no DR); 

 - A autonomia científica e pedagógica da IES está assegurada pelos Estatutos, mas não pelo modelo de governação: existe direcção científica e pedagógica, mas não existe
coordenação dos ciclos de estudos (sempre que necessário, os estudantes dizem recorrer ao presidente do CD);

 - A participação de docentes e estudantes no governo da Instituição é bastante fraca, por oposição ao presidente do CD, que acumula uma multiplicidade de funções [é,
também, presidente do CTC, presidente do CP, coordenador da equipa encarregada de liderar os processos no âmbito do SIGQ, coordenador da comissão de autoavaliação (na
realidade, autor “único” do RAA, o qual foi divulgado só depois de elaborado, sem prejuízo de previamente poderem ter existido diálogos informais sobre alguns aspectos), e
coordenador (ainda que não-formal) dos ciclos de estudos]; 

 - O estado de desenvolvimento do sistema interno de garantia da qualidade é profundamente embrionário: não existe uma política nem uma estratégia institucional para a
qualidade e objectivos de qualidade, o que conduz, necessariamente, à ausência da sua operacionalização; o Manual elaborado (2017) não teve em conta a matriz de critérios e
os referenciais definidos pela A3ES, bem como o previsto na Lei nº 38/2007 (RJAES), nomeadamente os parâmetros de avaliação da qualidade expressos no artigo 4º da
referida Lei; não estão definidos a organização do sistema, respectivos actores e níveis de responsabilidade, bem como os procedimentos internos; não estão identificadas as
actividades e resultados da instituição, e as correspondentes medidas de melhoria já iniciadas ou implementadas;

 Foi “teoricamente” constituída uma equipa para liderar os processos no âmbito do SIGQ, mas não funciona; 
 A perspectiva de uma cultura institucional interna de garantia de qualidade ainda não está verdadeiramente assumida pela IES; 
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A CAE concluiu pela existência esporádica de algumas práticas muito incipientes de garantia de qualidade, através do preenchimento de inquéritos distribuídos aos discentes,
incidindo predominantemente sobre o domínio do ensino-aprendizagem, nomeadamente a avaliação pedagógica dos docentes e das unidades curriculares; 

 - A Instituição oferece 3 ciclos de estudos de licenciatura, em áreas compatíveis com a missão própria do ensino politécnico: Direcção de Orquestra, Instrumentista de
Orquestra, e Piano para Música de Câmara e Acompanhamento (o Plano Estratégico para 2018 e 2019 previa a submissão de uma candidatura para abertura do Mestrado em
Ensino da Música, com início, no máximo, em 2019/20, bem como a preparação de outra candidatura para abertura do Mestrado em Performance, a submeter em 2018. Nenhuma
delas se veio a concretizar);

 - As políticas de recrutamento de novos estudantes, sua integração e promoção do sucesso escolar revelam-se consistentes;
 - A procura dos ciclos de estudo é cerca de três vezes superior ao número de vagas disponibilizadas e as taxas de sucesso são bastante satisfatórias, com tempo médio de

conclusão dos cursos na ordem dos 3,2 anos; 
 - A Instituição promove o apoio à inserção dos diplomados no mercado de trabalho e a monitorização da sua empregabilidade e trajecto (a atractividade dos diplomados junto

do mercado de trabalho artístico e pedagógico é muito elevada);
 - O contacto dos estudantes com a investigação é parcialmente fomentado desde os primeiros anos, através: da realização de sessões de orientação metodológica (sobretudo

no campo das UC’s teóricas integradas, nomeadamente as que se inscrevem nas áreas musicológicas da história, sociologia e análise musical); da possibilidade de frequência
opcional de UC’s como Projecto de Campo e Criatividade Musical; e da promoção de tutoriais (estimulando nos estudantes a capacidade de utilizarem eficazmente programas
de edição musical, escreverem recensões, ensaios críticos...); 
- Não existe qualquer unidade de I&D formalmente instituída, estando vários docentes a desenvolver investigação em programas de doutoramento, e 5/6 integrados em Centros
de Investigação externos, avaliados favoravelmente pela FCT; 

 - O corpo docente da instituição é em número suficiente para as exigências da formação, é equilibrado em termos etários e apresenta, em geral, uma ligação estável à IES,
ainda que haja um número elevado de docentes a tempo parcial; há um número elevado de docentes reconhecido como especialistas pelo CTC, mas um número insuficiente de
doutores e muito reduzido de docentes a quem tenha sido atribuído o título de especialista mediante provas públicas;

 - A Instituição assegura serviços de acção social (bolsas de estudo e outros) compatíveis com os recursos financeiros de que dispõe. Não existem residências nem refeitórios;
 - Existe uma política de captação de receitas próprias e o seu nível mostra-se adequado;

 - A política institucional para a prestação de serviços à comunidade e para a cooperação com outras instituições nacionais revela-se consistente; 
 - As atividades de produção artística são bastante relevantes;

 - A política institucional para a internacionalização é muito débil, com reflexos no baixo nível de internacionalização, em particular no que respeita a mobilidade de estudantes
(in) e (out), a mobilidade de docentes (out) e a estudantes estrangeiros matriculados; 

 - A Instituição não publicita os relatórios de autoavaliação e avaliação externa, as decisões da Agência, e os resultados da monitorização do trajecto dos diplomados na
perspectiva da empregabilidade;

 - Apesar das melhorias introduzidas nas instalações, verifica-se uma acentuada exiguidade de espaços para estudo, quer no que respeita a número, quer a dimensões e
qualidade térmica e de iluminação dos que existem;

 - Não existe regulamento de avaliação de desempenho docente;
 - Não existe um sistema informatizado com capacidade para recolher, tratar e divulgar informação de apoio à gestão e permitir gerar valores imprescindíveis no cálculo dos

indicadores institucionais.
 

 
C1. Overall assessment

 Overall assessment of the institution.
 In general terms, the CAE can synthesize its assessment on the following points: 

 - The Self-Assessment Report (RAA) is carefully written and does not evidence major contradictions; 
 - The educational, scientific and cultural project of the IES is pertinent, adequate and consistent with the mission and polytechnical nature of the Institution; 

 - The governing bodies exist, are those legally foreseen, operate regularly, but do not meet all the legal conditions: on the one hand, the constitution of the CTC and the CP is
divergent in the documents in which it is mentioned, namely the RAA, the Regulations of these Organs and the Statutes of ANSO; on the other hand, there was no parity
between the number of teachers 'and students' representatives at the CP (after the visit, the CAE received the information that the statutory changes proposed by the IES were
approved and are being published in DR);

 - The scientific and pedagogical autonomy of the IES is ensured by the Statutes, but not by the governance model: there is a scientific and pedagogical direction, but there is no
coordination of study cycles (where necessary, students say they have recourse to the president of the CD);

 - The participation of professors and students in the Institution's government is very weak, as opposed to the president of the CD, who has a multitude of functions [he is also
president of the CTC, president of CP, coordinator of the team responsible for leading processes SIGQ, coordinator of the team responsible for the RAA (in fact, "single" author
of the RAA, which was published only after it was drawn up, without prejudice to the fact that there may have been informal dialogues on certain aspects previously), and
coordinator (albeit non- formal) of the courses;

 - The state of development of the internal quality assurance system is deeply embryonic: there is no policy or institutional strategy for quality and quality objectives, which
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necessarily leads to the lack of operationalization; the elaborated Manual (2017) did not take into account the matrix of criteria and benchmarks defined by the A3ES, as well as
that provided for in Law no. 38/2007 (RJAES), namely the quality assessment parameters expressed in article 4 of said Law; the organization of the system, its respective actors
and levels of responsibility, as well as internal procedures are not defined; the activities and results of the institution are not identified, and the corresponding improvement
measures already begun or implemented; 

 It was "theoretically" constituted a team to lead the processes in the framework of the IGOSS, but it does not work;
 The perspective of an internal institutional culture of quality assurance is not yet truly assumed by the IES; 

 The CAE concluded by the sporadic existence of some very incipient quality assurance practices, through the completion of surveys distributed to students, focusing
predominantly on the teaching-learning domain, namely the pedagogical evaluation of teachers and curricular units; 

 - The Institution offers 3 cycles of undergraduate studies, in areas compatible with the polytechnic's own mission: Orchestra Directorate, Orchestra Instrumentalist, and Piano
for Chamber Music and Accompaniment (the Strategic Plan for 2018 and 2019 provided for the submission of an application for the opening of the Master's Degree in Music
Teaching, beginning at the most in 2019/20, as well as the preparation of another application for the Master's Degree in Performance, to be submitted in 2018. None of them
came to fruition; 

 - The policies for recruiting new students, integrating them and promoting school success are consistent; 
 - The demand for study cycles is about three times higher than the number of places available and the success rates are quite satisfactory, with an average course completion

time of 3.2 years; 
 - The institution promotes support for the inclusion of graduates in the labor market and the monitoring of their employability and trajectory (the attractiveness of the graduates

in the artistic and pedagogical work market is very high);
 - The students' contact with research has been partially promoted since the early years, through: methodological orientation sessions (mainly in the field of integrated

theoretical UCs, especially those that are part of the musicological areas of history, sociology and musical analysis) ; of the possibility of optional frequency of UC's as Field
Project and Musical Creativity; and promoting tutorials (encouraging students to use music editing programs effectively, write reviews, critical essays, etc.); 

 - There is no formally established R & D unit, with several faculty members developing research in doctoral programs, and 5/6 integrated into external Research Centers,
evaluated favorably by the FCT;

 - The teaching staff of the institution is sufficient in number for the requirements of the training, it is balanced in terms of age and generally has a stable link with the IES, even
though there is a large number of part-time teachers; there is a large number of teachers recognized as experts by the CTC, but an insufficient number of PhD’s and very few
teachers who have been awarded the title of specialist by public evidence; 

 - The institution provides social welfare services (fellowships and other) compatible with the financial resources available to it. There are no residences or canteens; 
 - There is a policy of raising own revenues and their level is adequate; 

 - The institutional policy for the provision of services to the community and for cooperation with other national institutions is consistent; 
 - The activities of artistic production are quite relevant; 

 - The institutional policy for internationalization is very weak, reflecting the low level of internationalization, in particular as regards student mobility (in) and (out), mobility of
teachers (out) and foreign students enrolled; 

 - The institution does not advertise the self-assessment and external evaluation reports, the Agency's decisions, and the results of the monitoring of the path of the graduates
from the employability perspective; 

 - In spite of the improvements introduced in the installations, there is a marked lack of space for study, both in terms of the number and the dimensions and the thermal and
lighting quality of those that exist; 

 - There is no teacher performance evaluation regulation; 
 - There is no informatics’ system with the capacity to collect, process and disseminate information to support management and to generate values that are essential in the

calculation of institutional indicators.
 

 
C2. Pontos fortes

 Pontos fortes da organização e funcionamento da Instituição.
 - As políticas de recrutamento de novos estudantes, sua integração e promoção do sucesso escolar revelam-se bastante consistentes;

 - A procura dos ciclos de estudo é cerca de três vezes superior ao número de vagas disponibilizadas e as taxas de sucesso são bastante satisfatórias, com tempo médio de
conclusão dos cursos na ordem dos 3,2 anos;

 - A ANSO foi a primeira (e é até agora a única) instituição a oferecer cursos superiores de Instrumentista e de Director de Orquestra em Portugal;
 - A atractividade profissional dos diplomados junto do mercado de trabalho artístico e pedagógico é elevada, como mostra a plena empregabilidade dos seus licenciados;

 - A partilha dos espaços com a orquestra profissional e a possibilidade de actuações conjuntas de estudantes e docentes no plano da música sinfónica enriquecem, do ponto
de vista pedagógico e artístico, um entendimento holístico das profissões de maestro e de instrumentista;

 - As atividades de produção artística são bastante relevantes;
 - O ambiente entre docentes e estudantes revela-se de grande proximidade. 
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C2. Strengths

 Strengths of the Institution’s organization and operation.
 - The policies for the recruitment of new students, their integration and promotion of school success are very consistent; 

 - The demand for study cycles is about three times higher than the number of places available and the success rates are quite satisfactory, with an average course completion
time of 3.2 years; 

 - ANSO was the first (and so far only) institution to offer superior courses of Instrumentalist and Orchestra Director in Portugal; 
 - The professional attractiveness of graduates in the artistic and educational work market is high, as shown by the full employability of their graduates; 

 - The sharing of spaces with the professional orchestra and the possibility of joint performances of students and teachers in the field of symphonic music enrich, from the
pedagogical and artistic point of view, a holistic understanding of the professions of teacher and instrumentalist; 

 - The activities of artistic production are quite relevant; 
 - The atmosphere between teachers and students is very close.

 
 
C3. Pontos fracos

 Pontos fracos da organização e funcionamento da Instituição.
 - A constituição do CTC e do CP não satisfaz as condições legais, devendo ser de imediato revista à luz dos novos Estatutos da Instituição (aprovados pela tutela já após a

visita da CAE à ANSO); 
 - Não existe coordenação dos ciclos de estudos;

 - A participação de docentes e estudantes no governo da Instituição é bastante fraca (o presidente do CD acumula uma multiplicidade de funções); 
 - O estado de desenvolvimento do sistema interno de garantia da qualidade é muitíssimo embrionário;

 - O Manual existente não tem em conta a matriz de critérios e os referenciais definidos pela A3ES, bem como o previsto na Lei nº 38/2007 (RJAES); 
 - Ainda não está verdadeiramente assumida pela IES a perspectiva de uma cultura institucional interna de garantia de qualidade; 

 - Número reduzido de docentes com o grau de doutor e com o título de especialista atribuído mediante a aprovação em provas públicas;
 - Só existe oferta formativa a nível de licenciatura, embora o Plano Estratégico para 2018 e 2019 previsse a abertura do mestrado em Ensino da Música;

 - Não existe qualquer unidade de I&D formalmente instituída, estando vários docentes a desenvolver investigação em programas de doutoramento, e 5/6 integrados em Centros
de Investigação externos, avaliados favoravelmente pela FCT; 

 - O nível de internacionalização é baixo, em particular no que respeita a mobilidade de estudantes (in) e (out), mobilidade de docentes (out) e estudantes estrangeiros
matriculados; 

 - Apesar das melhorias introduzidas nas instalações, o número de espaços para estudo, bem como a dimensão e qualidade térmica e de iluminação dos que existem não são
satisfatórios;

 - Não existem residências nem refeitórios;
 - Os relatórios de autoavaliação e avaliação externa, as decisões da Agência e os resultados da monitorização do trajecto dos diplomados na perspectiva da empregabilidade

não são publicitados;
 - Não existe regulamento de avaliação de desempenho docente;

 - Não existe um sistema informatizado com capacidade para recolher, tratar e divulgar informação de apoio à gestão e permitir gerar valores imprescindíveis no cálculo dos
indicadores institucionais.

 
 
C3. Weaknesses

 Weaknesses of the Institution´s organization and operation.
 - The constitution of the CTC and the CP does not meet the legal conditions and should be immediately reviewed in the light of the new Statutes of the Institution (approved after

the CAE visit to ANSO); 
 - There is no coordination of study cycles; 

 - The participation of teachers and students in the Institution's government is very weak (the president of the CD accumulates a multitude of functions);
 - The state of development of the internal quality assurance system is very embryonic; 

 - The existing Manual does not take into account the matrix of criteria and benchmarks defined by the A3ES, as well as that provided for in Law 38/2007 (RJAES); 
 - The perspective of an internal institutional culture of quality assurance is not yet truly assumed by the HEI;

 - Reduced number of teachers with a PhD degree and with a specialist qualification awarded through the approval in public examinations;
 - There is only a training offer at the undergraduate level, although the Strategic Plan for 2018 and 2019 foresees the opening of the Masters in Music Teaching; 

 - There is no formally established R & D unit, with several faculty members developing research in doctoral programs, and 5/6 integrated into external Research Centers,
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evaluated favorably by the FCT; 
 - The level of internationalization is low, in particular as regards student mobility (in) and (out), mobility of teachers (out) and foreign students enrolled;

 - Despite the improvements made to the installations, the number of spaces for study, as well as the size and thermal and lighting quality of the existing ones are not
satisfactory; 

 - There are no residences or dining rooms; 
 - Self-assessment and external evaluation reports, Agency decisions and the results of monitoring the career path of graduates with a view to employability are not publicized; 

 - There is no teacher performance evaluation regulation; 
 - There is no informatics’ system with the capacity to collect, process and disseminate information to support management and to generate values that are essential in the

calculation of institutional indicators.
 

 
C4. Recomendações de melhoria

 Recomendações de melhoria da organização e funcionamento da Instituição.
 - Adequação da constituição dos órgãos de governo aos novos Estatutos da Instituição; 

 - Reforço da participação de docentes e estudantes no governo da Instituição; 
 - Implementação da coordenação dos ciclos de estudos;

 - Submissão de candidatura à abertura do Mestrado na área do Ensino da Música, dado que já foi devidamente estudada, discutida, e preparada pelos órgãos de governo da
ANSO e tendo em conta a sua utilidade no quadro da qualificação e requalificação pedagógica do subsistema de ensino artístico especializado da música, de nível básico e
secundário, em Portugal;

 - Reforço da aposta na internacionalização;
 - Reforço da investigação, nomeadamente da integração de docentes em Centros de Investigação externos, avaliados favoravelmente pela FCT; 

 - Reformulação do Manual da Qualidade, tendo em conta a matriz de critérios e os referenciais definidos pela A3ES, bem como o previsto na Lei nº 38/2007 (RJAES); 
 - Reforço de uma cultura institucional interna de garantia de qualidade;

 - Reforço do número de docentes com o grau de doutor e aumento do número de docentes a quem tenha sido atribuído o título de especialista, mediante a aprovação em
provas públicas;

 - Elaboração e implementação do regulamento de avaliação de desempenho docente;
 - Elaboração e implementação de um sistema informatizado com capacidade para recolher, tratar e divulgar informação de apoio à gestão e permitir gerar valores

imprescindíveis no cálculo dos indicadores institucionais;
 - Publicitação dos relatórios de autoavaliação e avaliação externa, decisões da Agência, e resultados da monitorização do trajecto dos diplomados na perspectiva da

empregabilidade;
 - Melhorias nas instalações, nomeadamente no aumento do número de espaços para estudo, e da qualidade térmica e de iluminação dos que existem.

 
 
C4. Improvement recommendations

 Recommendations for improving the Institution’s organization and operation.
 - Adequacy of the constitution of the governing bodies to the new Statutes of the Institution; 

 - Reinforcement of the participation of teachers and students in the Institution's government; 
 - Implementation of the coordination of study cycles; 

 - Submission of candidacy for the opening of the Master's Degree in Music Teaching, since it has already been duly studied, discussed and prepared by the governing bodies of
the ANSO and taking into account its usefulness in the qualification and pedagogical requalification of the subsystem of teaching specialized artistic level of music, of basic and
secondary level, in Portugal; 

 - Reinforcement of the bet on internationalization; 
 - Reinforcement of research, including the integration of teachers in external Research Centers, evaluated favorably by FCT; 

 - Reformulation of the Quality Manual, taking into account the matrix of criteria and benchmarks defined by the A3ES, as well as that provided for in Law 38/2007 (RJAES); 
 - Reinforcement of an internal institutional culture of quality assurance;

 - Reinforcement of the number of teachers with a PhD degree and increasing in the number of teachers who have been awarded the title of specialist, by passing in public
examinations;

 - Elaboration and implementation of the teacher performance evaluation regulation; 
 - Elaboration and implementation of an informatics’ system with the capacity to collect, process and disseminate information to support the management and to generate values

essential in the calculation of institutional indicators; 
 - Publication of self-evaluation and external evaluation reports, Agency decisions, and results of the monitoring of the trajectory of graduates from the perspective of
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employability; 
 - Improvements in the facilities, namely in increasing the number of spaces for study, and the thermal and lighting quality of those that exist.

 
 
C5. Recomendação Final

 (Acreditar, Acreditar com condições, Não Acreditar)
 Considerando tudo o antes exposto, é parecer desta CAE que a decisão relativa à ANSO - Academia Nacional Superior de Orquestra deverá ser “Acreditar”, sujeito às seguintes

condições:
 A. Condições a cumprir no imediato: 

 • Garantir a autonomia científica e pedagógica: i) corrigindo a constituição do Conselho Técnico-Científico e do Conselho Pedagógico, de acordo com os Estatutos
recentemente aprovados e a lei em vigor; ii) implementando a figura de “coordenador” para cada um dos ciclos de estudos em funcionamento; 

 • Publicitar, nomeadamente no sítio da internet da Instituição, os relatórios de autoavaliação e avaliação externa, as decisões da A3ES e os resultados da monitorização do
trajecto dos diplomados na perspectiva da empregabilidade; 

 • Implementar a avaliação docente (Regulamento de avaliação de desempenho dos docentes);
 • Implementar o Sistema Interno de Garantia da Qualidade; 

 • Implementar uma política de investigação;
 • Implementar uma política de internacionalização; 

 B. Condições a cumprir no prazo de 1 ano: 
 • Aumentar o número de docentes com o grau de doutor, de modo a cumprir o indicado no art.º 49.º do RJIES;

 • Demonstrar resultados da avaliação dos docentes; 
 • Demonstrar resultados da implementação do Sistema Interno de Garantia da Qualidade;

 C. Condições a cumprir no prazo de 3 anos: 
 • Apresentar resultados das políticas de investigação e internacionalização.

 
 
C5. Final recommendation

 (To accredit, To accredit with conditions, Not to accredit)
 Considering all the reasons above pointed out, it is the opinion of this CAE that the decision concerning ANSO - National Academy of Orchestra should be “to accredit", under

the following conditions: 
 A. To comply immediately: 

 • Guarantee scientific and pedagogical autonomy: i) correcting the constitution of the Technical-Scientific Council and the Pedagogical Council, in accordance with the recently
approved Statutes and the law in force; ii) implementing the "coordinator" figure for each of the study cycles in operation; 

 • Publicize, in particular on the Institution's website, self-assessment and external evaluation reports, A3ES decisions and the results of the monitoring of the trajectory of
graduates with a view to employability; 

 • Implement teacher evaluation (Teachers' Performance Evaluation Regulation); 
 • Implement the Internal System of Quality Assurance; 

 • Implement a research policy; 
 • Implement an internationalization policy; 

 B. To be fulfilled within 1 year: 
 • Increase the number of teachers with a PhD degree, in order to comply with what is indicated in article 49 of the RJIES;

 • Demonstrate results of teacher evaluation;
 • Demonstrate results of the implementation of the Internal Quality Assurance System; 

 C. To be fulfilled within 3 years: 
 • Present results of research and internationalization policies.

 
 


